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Ôfgâo/Unidade/Prqeio ou Mwdade/Conta de despesa/Fonte de recuso ( F. PADRÃO/ORiG/APL/DES/DET ] Vala autorizado Vala atualizado Liquido empertiado Saldo atual

12.361.1201.2034 MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.SO.S21X).O0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL reRMANENTE

01060 E OOOCO OOOCVOl/Or/OCWX) Recusos Ordinários (üu-es)

01090 E C0103 0103/01/01/00/00 S%sot)reTransferénciasConstiticicnaisFUNDEB

01091 E 00104 O1O4/O1/O1/CO/0O Demais Impostos Vínciiadasà Educ^ãoSásica

01100 E 00107 O1O7/99«1/0OrtX) Salâ^io-Educaçâo

01101 E 00619 10060^/01/02 Transfaâncias Vc/u4árias PiUicas Fedaais

01101 EA 00619 1006/0301/01/02 TratsfaêndasVoiuitárias Públicas Federais

OIICC E 01023 100600/01/01/02 FNDE - CAMINHO DA ESCOLA-ÔNIBUS PRONACAMPO

OWsâocèfranspcrteEécàa ̂
0i 1^,1331^2047 : ;AQUIS|;A0PEVEiCMlCSP-^EDUCAÇtó

4.4.9O.SZOO.0O EQUIPAMENTOS E MATCRIAL PERMANENTE

01450 E 00000 000001/07/0000 Recusos Ordinà-ios (U\res)

01460 E 00103 OICXVOI/OI/OOOO 5%scbreTran5lerènciasCatstituciataisFUNOEB

01461 E C0104 O1O4/O1/01/OCV0O Demais Impostos Virvculadosá Educação Básica

Critérlode seleção:

Data do cálaJo. 22/11/2017

Orgâoeríre: 07e07
Nalueza de despesa ertre: 4.4.90.52.00.00 e 4 4.90.52.00.00

66.000,00 éf3.0B0,34 41^1,12 228,6f^

65.000,00 643.080,34 416:461,12 " 226.619,22

20.000,00 70.IXX).C» 20.000,00 50.000,00

25.000,00 105000,00 75.000,00 30.000,00

0,00 90.000,00 50.000,00 40.000.00

20,000,00 20.000,00 11.419,00 8.581,00

aoo 0,00 0.00 O.OO

0,00 127,870,34 29.832,12 98.038,22

0,00 230.210,00 230.210,00 0,00

6aooo,M ^957^ 79.K7.00=- : L 190:000.00

—_JS.9S7,00 190.000,00

30.000,00

30.000,00

0.00

30.C00,00

109.967,00

130.000,00

913.037,34

0,00

79.957,00

0,00

496.418,12

x.ooo,oo

30.000.00

130.000,00

Total Geral 416.619,22125.000,00

Emitido pa: ESMASTER, r« \efsão: 5517 z 20/11/2017 17:07:14

E - Grupo (k fonte do eseroício/ EA - Grupo da forte de eiercicíos anleriaes
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de novembro de 2017

DE: Érica Tomazoni - Secretária de Educação

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
oara compra de veículo VAN para transporte de funcionários da Secretaria de

LOTE: 1

Item Objeto Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço

máximo total'

01 Veículo Van 01 01

TOTAL R$

Motivação:

Devido as atividades realizadas pela Secretaria de Educação em
participação de reuniões, palestras e demais eventos necessitamos de um veículo
Van para realizar esse transporte, pois o veículo oferece maior número de lugares e
segurança principalmente para lugares mais distantes.

Atenciosamente,

Correi,Ruàinèrr^^^inistraçao
planalto-f^

Erica Tomazoni
retária de^ducação

INACIO JÜSE WERLE
PREFEITO MUNICIPAL

PLANALTO - PR



Mercedes-Benz

GRUPO ̂

Sngá Veículos
Concessionário de Veículos Comerciais
Mercedes-Benz

São Miguel do Oeste, SC 13 de novembro de 2017.

A

PREFEITURA DE PLANALTO

PLANALTO - PR

Vimos pela presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

Um veículo micro-ônibus, novo, marca Mercedes-Benz, modelo Sprinter
515 CDÍ, tipo Van, com 20+1 lugares, ano/modelo 2017/2018, teto alto,
entre eixos 4.325mm, rodado duplo, motor com potência de 146 cv, movido
a óleo diesel, com injeção eletrônica, direção hidráulica, com 4 cilindros em
linha, bi turbo, caixa de cambio manual de 6 marchas à frente e 1 a ré, com
tração no eixo traseiro, suspensão dianteira independente com molas
transversais parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo efeito e
barra estabilizadora, suspensão traseira rígida com molas parabólicas com
amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora,
equipada com ar condicionado, tacógrafo, limpador do vidro traseiro,
banco reclinável de tecido, vidros elétricos, travamento com controle
remoto das portas, radio CD/MP3 com entrada USE e Bluetooth, faróis de
neblina, desembaçador no vidro traseiro, volante com regulagem de altura
e profundidade, porta pacotes de alumínio com luzes individuais, faixas
refletivas, Air-bag do motorista, com tanque de combustível de 75 litros,

^  com PBT de 5.000 kg, e PBTC: 7.000 kg, equipada com Sistema ESP
Adaptativo (Programa Eletrônico de Estabilidade) que integra:

ABS (Sistema de antibloqueio de Freios); evita o travamento das rodas
mesmo em frenagens bruscas;

ASR (Sistema de Controle de Tração): evita que as rodas patinem;

BAS (Serviço de Emergência): reconhece a velocidade de acionamento do
freio reduz a distancia de frenagem;

EBV (Distribuição, Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a força de

Ingá Veículos Ltda - Concessionário de Veículos Comerciais Mercedes-Benz
Rodovia BR 282 KM 644, NR 50 - Te!.: (49) 3631 1100 - São Miguel do Oeste - Santa Catarina

Mercedes-Benz - uma marca do Grupo DaimlerChrysler

00 i
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Mercedes-Benz

GRUPO «r

ingá VeícySos
Concessionário de Veículos Comerciais

-  1 , 1 . ~ Mercedes-Benz
frenagem do veiculo em situações criticas.

Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em
todas as rodas com discos frontais autoventilados com rodas em aço 5,5J x
16 e Pneus 195/75 R16C, com garantia de 75.000km, independente do
tempo de uso.

VALOR DO ITEM: R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Avista

VALIDADE DA PROPOSTA: 31 de dezembro de 2017, condicionado a

disponibilidade em estoque.

/INGA VPCULOS LIDA

/b 1.994.951/0010-87
' Solange Paula Montagna

Assistente de Vendas

Ingá Veículos Ltda - Concessionário de Veículos Comerciais Mercedes-Benz
Rodovia BR 282 KM 644, NR 50 - Tel.; (49) 3631 1100 — São Miguel do Oeste - Santa Catarina

Mercedes-Benz - uma marca do Grupo DaimIerChrysler
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13/11/2017 Gmail - Sobre orçamento de van

Cezar Soares <cezarpianalto@gmall.com>

Sobre orçamento de van

Solange Paula Montagna - Ingá SMO <soiange.paula@ingaveiculos.com.br>
Para: Cezar Soares <cezarplanalto@gmail.cüm>

13 de novembro de 2017 16:23

SEGUE!

Solangô Paula Montagna
Opto de Vervda de Vetcufôs
(4©) 3631-1105
AIM; soiangeingasmo

GRUPO g

INGA
ve ículos

Parcele suas compras em até 48X no cartao BNDES n* nConvite a liatadQ produtos mconceasionáfiQ. BNDES do desenvoMmemo
Pense antes de imprimir. Pense Verde. Preserve. m

Em 13/11/2017 16:21, Cezar Soares escreveu:

boa tarde, verifica ali que tá como Pranchita. Tem que mudar para Planalto.

Em 13 de novembro de 2017 16:16, Solange Paula Montagna - ingá SMO <solange.paula@lngaveÍcuios.
com.br> escreveu:

[Texío das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

CCi13112017_00008.pdf
184K

https.7/mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=6626457564&isver=BGpiTGkjMX0.pt_BR.&view=pt&msg=15fb6a21a0c6d17e&search=inbox&sim!=15f... 1/1



Mercedes-Benz

Grupo ingá Veículos I. tda.
\  1" r,n, Kí.iO <}«! V--;í' ;;i •. ivj•„!(.

Içara, SC 13 de novembro de 2017.

A

PREFEITURA DE PLANALTO

PLANALTO - PR

Vimos pelo presente ofertar-lhes o seguinte veículo;

Um veículo micro-ônibus, novo, marca Mercedes-Benz, modelo Sprinter 515 CDI,
tipo Van, com 20+1 lugares, ano/modelo 2017/2018, teto alto, entre eixos
4.325mm, rodado duplo, motor com potência de 146 cv, movido a óleo diesel, com
injeção eletrônica, direção hidráulica, com 4 cilindros em linha, bi turbo, caixa de
câmbio manual de 6 marchas à frente e I a ré, com tração no eixo traseiro,
suspensão dianteira independente com molas transversais parabólicas com

amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora, suspensão

traseira rígida com molas parabólicas com amortecedores hidráulicos de duplo

efeito e barra estabilizadora, equipada com ar condicionado, tacógrafo, limpador
do vidro traseiro, banco reclinável de tecido, vidros elétricos, travamento com

controle remoto das portas, radio CD/MP3 com entrada USB e Bluetooth, faróis de
neblina, desembaçador no vidro traseiro, volante com regulagem de altura e

profundidade, porta pacotes de alumínio com luzes individuais, faixas refletivas,
Air-bag do motorista, com tanque de combustível de 75 litros, com PBT de 5.000

kg, e PBTC: 7.000 kg, equipada com Sistema ESP Adaptativo (Programa Eletrônico
de Estabilidade) que integra:

•  ABS (Sistema de antibloqueio de Freios); evita o travamento das rodas
mesmo em frenagens bruscas;

©  ASR (Sistema de Controle de Tração): evita que as rodas patinem;

o  BAS (Serviço de Emergência): reconhece a velocidade de acionamento do
freio reduz a distância de frenagem;

o  EBV (Distribuição, Eletrônica de Força e Frenagem): ajusta a força de
frenagem do veículo em situações críticas.

Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em todas as
rodas com discos frontais autoventilados com rodas em aço 5,5J x 16 e Pneus

19^75 R16C, com garantia de 75.000km, independente do tempo de uso.

VALOR DO ITEM: R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais)

flNGÁ

ÍX) Meiceces Benz • Marca no Gn.po Daím-sr. Siuílgsri, Aiemarb-

í"í:,í ; !í;.v

(wa, 8R 101, :)íO-

B.íirro Barraco

TeL; (48) 34òB,CSoC
Ceo: 88820-000

Içara SC
wvrw .r^avc?!^ i .cü .íc



Mercedes-Benz

Grupo Ingá Veicuioa Ltda.
Concííssíoníiíio di;: V-iricub;; Conterciaiii
Mtí!Ccdes-Bí:íV

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Avista

VALIDADE DA PROPOSTA: 31 de dezembro de 2017, condicionado a disponibilidade
em estoque.

INGA CAMINHÕES LTDA

23.0m.729/0001-00

Dajane Ramos
Assismnte de Vendas

IKigâ
w' e ' c I. <5 í

m
o

Merceces Benz- Míifca do Grupo DsiiríGf, Stuttgrift. Aloínanfuí

im;á Cíiirífhões Licri.

Rod. BR 101. Rívl jfPj

Bíiirro Barracão

Ifi,: (48) 3468.0800
Con; 8ge20 -000

Içara SC
wv/w.inHavojcuiüs.coin.

0O5



13/11/2017 f  . Gmail - Orçamento - Sprinter 20+1 - Prefeitura de Planalto

Cezar Soares <cezarplanaito@gmail.com>

Orçamento - Sprinter 20+1 - Prefeitura de Planalto

Daíane Ramos - Vendas - Ingá Caminhões <daiane.ramos@ingaveicuios.com.br>
Para: ce2arplanalt0@gmail.com

Boa tarde.

13 de novembro de 2017 16:17

Segue orçamento de Sprinter 20+1.

VEÍCULOS

Parece suas c«Tip/as até 4fix w c^áo
Cc^suite a tista «te produto no cot^isslonáfw.

3 a nacims^

ORÇAMENTO - PREFEITURA DE PLANALTO.pdf
666K

https://mail.googíe.com/mail/u/0/?ui=2&ik-6626457564&jsver=BGplTGkjMX0,pt_BR.&view=pt&msg=15fb699917588444&search=inbox&siml=15f... 1/1



VlLÍiilT?*

município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 14 de novembro de 2017

DE: Erica Tomazoni - Secretaria de Educação

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, conforme abaixo

Objeto Quant UnidJnid

VEICULO NOVO, MICRO ÔNIBUS TIPO ÕT

VAN, ANO/MODELO NO MÍNIMO

2017/2018, COR BRANCA, COM NO

MÍNIMO, 20+1 LUGARES, TETO ALTO,

AR CONDICIONADO ORIGINAL DE

Preço Preço

unitário total

ÜN 190.000,00 190.000,00

FÁBRICA, RADIO CD/MP3,

TACOGRAFO, VIDROS ELÉTRICOS,

BANCOS RECLINÁVEIS DE TECIDO,

PORTA PACOTES COM LUZES

INDIVIDUAIS, RODADO DUPLO NO

EIXO TRASEIRO, TRAVAMENTO COM

CONTROLE REMOTO DAS PORTAS,

AIR BAG PARA O MOTORISTA, FARÓIS

DE NEBLINA, COM MOTOR MOVIDO

A ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 04

CILINDROS VERTICAIS EM LINHA,

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 145 CV,

CAIXA DE CAMBIO COM NO MÍNIMO

06 MARCHAS SINCRONIZADAS A

FRENTE E 1 A RÉ, TRAÇÀO NO EIXO

O07'
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TRASEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,

PNEUS NO MÍNIMO 195/75 R 16C,

COM PBT DE NO MÍNIMO 5.000 KG,

FREIO HIDRÁULICO DE DUPLO

CIRCUITO, A DISCO EM TODAS AS

RODAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL

DE NO MÍNIMO 70 LITROS, ENTRE

EIXO DE NO MÍNIMO 4.300 MM,

SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE

DE ESTABILIDADE, CONTROLE DE

TRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO

ELETRÔNICA DE FREIOS, ABS E

GARANTIA DE NO MÍNIMO 75.000 KM

INDEPENDENTE DO TEMPO DE USO.

TOTAL 190.000,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Cordialmente,

ERICA TON^JZONI
Secretária de Educação

0Q$
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município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/00Õ1-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 16 de novembro de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a Secretaria de
Educação deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.
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município de planalto

CNPJN° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 17 de novembro de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa visando a
aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Educação deste Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 16/11/2017, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

1450 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00000

1460 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00103

1461 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00104

Cordialment

.BIO MICHEL MICHELON

iecretário de Fin^^as

O/O
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO:

1.1 - Secretaria Munícipai de Educação.

2. OBJETO

2.1. AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL TIPO VAN PARA USO NA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR , aquisição imediata, durante a

vigência da contrato a ser celebrado, conforme necessidade desta Secretaria,

observadas as características e demais condições definidas no edital e seus anexos.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. Cezar Augusto Soares.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. Justifica-se o presente certame para AQUISIÇÃO DE UM AUTOMÓVEL TIPO

VAN PARA USO NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

PLANALTO-PR, para atendimento da demanda de deslocamento de alunos para

atividades dentro do perímetro urbano e também para fora do município, como

participações em jogos escolares e atividades afins, deslocamento de professores,

diretores e demais profissionais da educação em cursos, palestras e eventos de

caráter formativo e lúdico.

4.2. O valor máximo para o item foi definido através de pesquisa de mercado junto à

empresas que atendam o objeto do presente certame, sendo obtido o menor valor

dentre os orçamentos solicitados, que seguem em anexo ao Termo de Referência.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

5.1 -

Item Objeto i

,1 j
, 1 , :

Qgánti Unid. : Preço

unitário

Preço

total

OH



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

VEICULO NOVO, MIGRO ÔNIBUS

TIPO VAN, ANO/MODELO NO

MÍNIMO 2017/2018, COR

BRANCA, COM NO MÍNIMO, 20+1

LUGARES, TETO ALTO, AR

CONDICIONADO ORIGINAL DE

FÁBRICA, RÁDIO CD/MP3,

TACÓGRAFO, VIDROS

ELÉTRICOS, BANCOS

RECLINÁVEIS DE TECIDO,

PORTA PACOTES COM LUZES

INDIVIDUAIS, RODADO DUPLO

NO EIXO TRASEIRO,

TRAVAMENTO COM CONTROLE

REMOTO DAS PORTAS, AIR BAG

PARA O MOTORISTA, FARÓIS DE

NEBLINA, COM MOTOR MOVIDO

Á ÓLEO DIESEL, COM NO

MÍNIMO 04 CILINDROS

VERTICAIS EM LINHA, POTÊNCIA

DE NO MÍNIMO 145 CV, CAIXA DE

CAMBIO COM NO MÍNIMO 06

MARCHAS SINCRONIZADAS À

FRENTE E 1 Á RÉ. TRAÇÃO NO

EIXO TRASEIRO. DIREÇÃO

HIDRÁULICA, PNEUS NO MÍNIMO

195/75 R 16C. COM PBT DE NO

MÍNIMO 5.000 KG, FREIO

HIDRÁULICO DE DUPLO

CIRCUITO, A DISCO EM TODAS

AS RODAS, TANQUE DE

1,00 UN 190.000,0

O

190.000,00

<r

G<a.



município de planalto

CNPIW 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

combustível de no mínimo 70

LITROS. ENTRE EIXO DE NO

MÍNIMO 4.300 MM, SISTEMA

ELETRÔNICO DE CONTROLE DE

ESTABILIDADE, CONTROLE DE

TRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO

ELETRÔNICA DE FREIOS, ABS E

GARANTIA DE NO MÍNIMO 75.000

KM INDEPENDENTE DO TEMPO

DE USO.

TOTAL 190.000,00

Valor total para a contratação no valor de R$190.000,00 (Cento e noventa Mil

Reais).

5.2 - A escolha do objeto acima se deu em virtude de outros certames que foram

realizados no ano de 2016, obtendo êxito por esta administração.

5.3 - A necessidade do veiculo ter 20+1 lugares é devido ao número de professores

que geralmente se desloca em cursos. Verificou-se que a média de participação em

virtude do número de escolas existentes é de 20 pessoas. Sendo assim é necessário

que pelo menos tenha 20 lugares o veículo a ser adquirido para os passageiros.

5.4 - Partindo do princípio da economicidade, buscou-se opções de veículos e as

configurações disponíveis no mercado são a partir de 15 lugares até 52, sendo que

para a necessidade apontada, escolheu-se a configuração com no mínimo 20

lugares para passageiros mais 1 para o motorista.

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o objeto do presente

termo de referencia em até 15 dias corridos após a solicitação formal do Departamento de

Compras do Município de Planalto, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à

elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos

do subitem seguinte.
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6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos peças a serem adquiridas;

c) Local onde serão entregues os peças;

d) Prazo para entrega dos peças;

e) Quantidade e medidas do peças, quando for o caso;

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.

6.6. O fornecimento do objeto pela empresa vencedora do certame sem a prévia

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.7.As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos serviços.

6.8.AS solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo

dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle interno ou no

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante,

permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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7.1. O presente certame, bem como o contrato a ser firmado com a vencedora do

certame deverá ser acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada

pela Secretaria de Administração desta municipalidade.

Planalto - PR, 17 de Novembro de 2017

D

far Auigustqjijoares
SecretáriolVIunicrpai ài Planejamento e Supervisão
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 001/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veiculo,
destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n° 072/2017 de 18/10/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Educação deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item l:v;n'Objetói/-" !i/ ■ ^ ■ 1 Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

■  Preço
máximo

total

1 VEICULO NOVO, MICRO ÔNIBUS TIPO

VAN, ANO/MODELO NO MÍNIMO

2017/2018, COR BRANCA, COM NO

MÍNIMO, 20+1 LUGARES, TETO ALTO,

AR CONDICIONADO ORIGINAL DE

FÁBRICA, RÁDIO CD /MP3,

01 UN 190.000,00 190.000,00
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TACÔGRAFO, VIDROS ELÉTRICOS,

BANCOS RECLINÁVEIS DE TECIDO,

PORTA PACOTES COM LUZES

INDIVIDUAIS, RODADO DUPLO NO

EIXO TRASEIRO, TRAVAMENTO COIV

CONTROLE REMOTO DAS PORTAS,

AIR BAG PARA O MOTORISTA, FARÓIS

DE NEBLINA, COM MOTOR MOVIDO À

ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 04

CILINDROS VERTICAIS EM LINHA,

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 145 CV,

CAIXA DE CAMBIO COM NO MÍNIMO

06 MARCHAS SINCRONIZADAS À

FRENTE E 1 À RÉ, TRAÇÃO NO EIXO

TRASEIRO, DIREÇÃO HIDRÃULICA.

PNEUS NO MÍNIMO 195/75 R 16C,

COM PBT DE NO MÍNIMO 5.000 KG,

FREIO HIDRÃULICO DE DUPLO

CIRCUITO, A DISCO EM TODAS AS

RODAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL

DE NO MÍNIMO 70 LITROS, ENTRE

EIXO DE NO MÍNIMO 4.300 MM,

SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE

DE ESTABILIDADE, CONTROLE DE

TRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

DE FREIOS, ABS E GARANTIA DE NO

MÍNIMO 75.000 KM INDEPENDENTE

DO TEMPO DE USO.

TOTAL 190.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Cònta da despesa Funcional prograrnaidca Destínação de recurso

r?-
0^7
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1450 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00000

1460 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00103

1461 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00104

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia ...../ / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE; (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no inicio ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,

3
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outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÂO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÊ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda á
marca/modelo do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda ás especincações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços, folders
e/ou catálogos com imagens e discriminações detalhadas do objeto, para
que assim, possa-se examinar com mais eficiência o objeto proposto.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula.

o rs
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sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- Na apresentação da proposta de preços pelos licitantes devem estar
inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.
7.6 - A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:

http://planalto.pr.gov.br/upload/do^vnloads/esProposta.exe) que deverá ser
apresentada: na forma eletrônica (Pen-Drive) para alimentação do sistema de
apuração;
7.7- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal,
à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

5.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos

020
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lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação á de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a

03 f



município de planalto
CNPIN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não benefícíários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

í) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
j) Declaração de que possui empresa responsável pela revisão e

assistência técnica do objeto numa distância rodoviária não
superior a 150 quilômetros da sede do Município de Planalto (anexo
VII).

9.2- Os documentos de habilitação poderão ser autenticados por servidores
da administração conforme determina o Art. 32 da lei n° 8666/93.
9.3- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.4- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
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destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que
apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
190.000,00 (cento e noventa mil reais), conforme demonstrado no Anexo I,
do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instmmento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e

^ X ^
6)33



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br

"  3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota
fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo Vil - Modelo de declaração de responsabilidade da revisão e

assistência técnica do objeto;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
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princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 ás
17:30 horas.
17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de de

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

10
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ...../2016
PREGÃO PRESENCIAL N'^ ...../2016

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO lOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n^
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita

no CNPJ sob n.° , com sede à , N°
na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° e do CPF sob n.''
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir:
ITEM

01

QUANT.

01

UNID.

UN

OBJETO

VEICULO NOVO, MICRO

ÔNIBUS TIPO VAN,

ANO/MODELO NO MÍNIMO

2017/2018, COR BRANCA,

COM NO MÍNIMO, 20+1

LUGARES, TETO ALTO, AR

CONDICIONADO ORIGINAL

DE FÁBRICA, RÁDIO

CD/MP3, TACÓGRAFO,

VIDROS ELÉTRICOS, BANCOS

RECLINÁVEIS DE TECIDO,

MARCA/
MODELO

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

18
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PORTA PACOTES COM

LUZES INDIVIDUAIS,

RODADO DUPLO NO EIXO

TRASEIRO, TRAVAMENTO

COM CONTROLE REMOTO

DAS PORTAS, AIR BAG PARA

O MOTORISTA, FARÓIS DE

NEBLINA, COM MOTOR

MOVIDO À ÓLEO DIESEL,

COM NO MÍNIMO 04

CILINDROS VERTICAIS EM

LINHA, POTÊNCIA DE NO

MÍNIMO 145 CV, CAIXA DE

CAMBIO COM NO MÍNIMO

06 MARCHAS

SINCRONIZADAS À FRENTE

E 1 À RÉ, TRAÇÃO NO EIXO

TRASEIRO, DIREÇÃO

HIDRÁULICA, PNEUS NO

MÍNIMO 195/75 R 16C, COM

PBT DE NO MÍNIMO 5.000 KG,

FREIO HIDRÁULICO DE

DUPLO CIRCUITO, A DISCO

EM TODAS AS RODAS,

TANQUE DE COMBUSTÍVEL

DE NO MÍNIMO 70 LITROS,

ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO

4.300 MM, SISTEMA

ELETRÔNICO DE CONTROLE

DE ESTABILIDADE,

CONTROLE DE TRAÇÃO,

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

19
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DE FREIOS, ABS E GARANTIA

DE NO MÍNIMO 75.000 KM

INDEPENDENTE DO TEMPO

DE USO.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N" /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n*^ 1583, Cenh"o, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Contrato será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das

Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

1450 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00000

1460 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00103

1461 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00104

CLAUSULA i3UINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;

20
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b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em
uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância rodoviária não superior a 150 quilômetros
da sede do Município de Planalto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do conti-ato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
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a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outi*em, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a
de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência será até 31/01/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citaçao inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

23
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PARECER jurídico

PREGÃO PRESENCIAL

Direito Administrativo. Licitações e Contratos.
Pregão Presencial. Contratação de empresa
visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Educação do Município de Planalto.
Valor: 190.000,00. Minuta de Edital. Análise
jurídica prévia. Aprovação Condicionada.

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento lícitatório, na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Educação do Município de Planalto, conforme solicitação apresentada
pela Secretaria de Educação, datada de 14 de novembro de 2017.

2. Não foi encartado aos autos termo de referência afeto a contratação
pretendida.

3. Foi acostado ao processo administrativo dois orçamentos de
Concessionárias do Grupo Ingá.

4. Os autos não foram paginados, merecendo que o departamento
competente tome tal providência. Isto porque, sem a numeração das páginas não
há como situar, no parecer, os documentos encartados e analisados.

5. O procedimento licitatório encontra-se instruídos com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Requerimento datado de 14 de novembro de 2017;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 16 de novembro
de 2017;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 17 de
novembro de 2017;

d) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;
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6. Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de editai elaborada, prescrita no
art. 38, parágrafo único, da Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo
de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

7. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

8. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legalS
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

9. No caso vertente, pressupÕe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

10. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do
pregão presencial, o que não foi devidamente justificado, cabendo
providências a fim de comprovar a inviabilidade do emprego da forma
eletrônica, nos termos do 61° do referido dispositivo),

II. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n^ 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei r\° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

12. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

13. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro

Art, 1® da Lei n° 10,520/2002: '"Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."
Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da Uniõo, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quondo efetuadas pelo sistema de registro de preços

previsto no art. IS da Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, poderão odotar o modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.
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de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇAO DO PREGÃO

14. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto n^ 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n® 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por ínadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao llcitante vencedor.

16. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

17. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

^ Lei n° 10.520/2002. art. 3°, \: Decreto n° 3.555/2000, art. 8". III a.
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18. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da
contratação, com exposição da sua motivação e dos benefícios dela
resultantes.

19. Verifica-se ainda a necessidade de chancela da autoridade competente
à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência
normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-
formais.

20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade

^  dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

21. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto

22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a

^  estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

23. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o
Termo de Referência afeto à contratação ora pretendida, devidamente
aprovado pela autoridade competente.

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, ''a" do
Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

26. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
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previsão de quantidades. Em atenção ao preceito iegal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a iicitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
eiementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

29. Aierta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

30. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n^
4.561/2010-1^ Câmara).

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-
10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção
ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e locai de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-
25/09-1).

33. Ademais, vaie asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

34. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame'^, uma vez que o valor contratual estimado é

" An. i 8. 1 da LC n" 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 1 1.488/2007.
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determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

35. No caso vertente, verífíca-se que foi encartado aos autos duas
pesquisas de preços, sendo ambas do Grupo Ingá de Concessionárias,
assim de acordo com o acima exposto recomenda-se que a Administração
proceda a juntada de mais orçamentos, afim de garantir o cumprimento do
estabelecido pelo TCU e pela legislação, bem como garantir que os valores
estejam de acordo com o mercado.

2.4. Das Exigências de Habilitação

35. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as

Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

37. Como se pode perceber da análise da minuta de edital (cláusula 9.1),
que todos os requisitos estão presentes.

2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

38. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

39. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação

tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

40. A Lei no 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece
que a realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e
financeira, com indicação de rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente
requisito.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

41. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

42. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n®
3.555/2000.

43. No presente caso, tal exigência foi cumprida.
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2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

44. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licltatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

45. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observado o disposto no presente parecer, mais precisamente;

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do
art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Como a Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado, opino pela tomada de
providências a fim de comprovar a inviabilidade do emprego da forma
eletrônica, nos termos do §1° do art. 2° da Lei r\° 10.520/2002;

c) Que seja encartado aos autos a pesquisa de preços afeto ao objeto
da licitação, com o fim de garantir o cumprimento do previsto na
legislação em regência, o estabelecido pelo TCU, bem como garantir a
administração a adequada pesquisa de preços de mercado;

43. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

44. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideração superio

Planalto/PR, 20 de novj&müro de 2017.

PATRIQU

Advogado^ OAB R n. 40.2
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 21 de novembro de 2017

DE: Inácio José Werle

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de Julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à contratação de
empresa visando a aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Educação deste
Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. " 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 072/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal
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EDITAL DE LICITAÇÃO 115/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle, e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 001/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto, que
será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua alterações, e
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006
de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a ser executado
pela Comissão designada pela Portaria n" 072/2017 de 18/10/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 06/12/2017, ás 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Educação deste Município de Planalto, conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.

LOTE: 1

Item Objeto: i! ; : :

.  ■ 1 i i : ■

Quant. Unid. Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 VEICULO NOVO, MICRO ÔNIBUS TIPO

VAN, ANO/MODELO NO MÍNIMO

2017/2018, COR BRANCA, COM NO

MÍNIMO, 20+1 LUGARES, TETO ALTO,

AR CONDICIONADO ORIGINAL DE

FÁBRICA, RÁDIO CD / MP3,

01 UN 190.000,00 190.000,00
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TACOGRAFO, VIDROS ELÉTRICOS,

BANCOS RECLINÁVEIS DE TECIDO,

PORTA PACOTES COM LUZES

INDIVIDUAIS, RODADO DUPLO NO

EIXO TRASEIRO, TRAVAMENTO COM

CONTROLE REMOTO DAS PORTAS,

AIR BAG PARA O MOTORISTA, FARÓIS

DE NEBLINA, COM MOTOR MOVIDO À

ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 04

CILINDROS VERTICAIS EM LINHA,

POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 145 CV,

CAIXA DE CAMBIO COM NO MÍNIMO

06 MARCHAS SINCRONIZADAS A

FRENTE E 1 À RÉ, TRAÇÃO NO EIXO

TRASEIRO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,

PNEUS NO MÍNIMO 195/75 R 16C,

COM PBT DE NO MÍNIMO 5.000 KG,

FREIO HIDRÁULICO DE DUPLO

CIRCUITO, A DISCO EM TODAS AS

RODAS, TANQUE DE COMBUSTÍVEL

DE NO MÍNIMO 70 LITROS, ENTRE

EIXO DE NO MÍNIMO 4.300 MM,

SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE

DE ESTABILIDADE, CONTROLE DE

TRAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

DE FREIOS, ABS E GARANTIA DE NO

MÍNIMO 75.000 KM INDEPENDENTE

DO TEMPO DE USO.

TOTAL 190.000,00

2- DA DOTAÇÃO
2,1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional prograimática Destinação de recurso
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1450 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00000

1460 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00103

1461 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00104

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 06/12/2017 às 09:00horas
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope 1 contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017
ENVELOPE 11 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, que
deverá ser entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de
abertura, ou enviada dentro de um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
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outorgando poderes necessários á formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatòrio e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÀO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no inicio da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à
marca/modelo do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente
Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que
não atenda às especificações mínima prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preços, folders
e/ou catálogos com imagens e discriminações detalhadas do objeto, para
que assim, possa-se examinar com mais eficiência o objeto proposto.
7.3- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.4- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
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sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.5- Na apresentação da proposta de preços pelos licitantes devem estar
inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.
7.6 - A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe) que deverá ser
apresentada: na forma eletrônica (Pen-Drive) para alimentação do sistema de
apuração;

7.7- Forma de entrega: O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal,
à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

5.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances verbais.
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os
menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
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lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.
8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serào verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor caracterizando
desempate legal. O empate do valor da proposta já decide a classificação
a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
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proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licítantes não benefíciários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos, os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de
Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Declaração de Idoneidade (anexo III);
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIIÍ do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
j) Declaração de que possui empresa responsável pela revisão e

assistência técnica do objeto numa distância rodoviária não
superior a 150 quilômetros da sede do Município de Planalto (anexo
Vil).

9.2- Os documentos de habilitação poderão ser autenticados por servidores
da administração conforme determina o Art. 32 da lei n° 8666/93.
9.3- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.4- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, íicarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das
licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
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destruídos.

10- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
10.1- O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal, á Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze)
dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, reparar, corrigir ou
substituir, a suas expensas, o objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade
do objeto, obrigando-se a reparar, corrigir ou substituir aquele que
apresentar defeito.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
190.000,00 (cento e noventa mil reais), conforme demonstrado no Anexo I,
do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei rC 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização
do licitante por eventuais perdas e danos causados ao Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
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adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da decisão
em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DO PAGAMENTO

15.1- O pagamento pertinente a presente licitação será efetuado em até 15
(quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da respectiva nota
fiscal.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos era modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de

Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo de declaração de responsabilidade da revisão e

assistência técnica do objeto;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.
17.2- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
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princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.3- Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor
ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem
prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de
qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade
financeira, técnica ou administrativa.

17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnaçòes e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., 22 de novembro de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 115/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 115/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

11
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PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 115/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

12

osf



"líiFruV?

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N'' 115/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

O representante legal da empresa.

EST.

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

115/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL 115/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:^

MUNICÍPIO:^ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXllI do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N'' 115/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:^

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
115/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

15
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PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA
REVISÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

a empresa responsável pela revisão e assistência técnica do objeto, caso

venhamos a vencer a referida licitação é:

Nome:

CNPJ°

Endereço: Telefone:

Cidade: Estado:

Distancia Rodoviária da sede do Município de Planalto: (km)

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 115/2017

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°_

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

115/2017 anexos I,I1,111,IV,V,V1,V11, Minuta de Contrato, referente

aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Educação deste

Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ...../2016
PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2016

Contrato Administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ irí
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente inscrita
no CNPJ sob n." , com sede à N"
na Cidade de neste ato representado pelo
Administrador(a) o Sr(a) brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n." e do CPF sob n."
residente e domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de veículo, destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto,
tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA/

MODELO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 01 UN VEICULO NOVO, MICRO

ÔNIBUS TIPO VAN,

ANO/MODELO NO MÍNIMO
2017/2018, COR BRANCA,

COM NO MÍNIMO, 20+1

LUGARES, TETO ALTO, AR

CONDICIONADO ORIGINAL

DE FÁBRICA, RÁDIO

i CD/MP3, TACÓGRAFO,
i
VIDROS ELÉTRICOS, BANCOS

RECLINÁVEIS DE TECIDO,

oS7
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PORTA PACOTES COM

LUZES INDIVIDUAIS,

RODADO DUPLO NO EIXO

TRASEIRO, TRAVAMENTO

COM CONTROLE REMOTO

DAS PORTAS, AIR BAG PARA

O MOTORISTA, FARÓIS DE

NEBLINA, COM MOTOR

MOVIDO À ÓLEO DIESEL,

COM NO MÍNIMO 04

CILINDROS VERTICAIS EM

LINHA, POTÊNCIA DE NO

MÍNIMO 145 CV, CAIXA DE

CAMBIO COM NO MÍNIMO

06 MARCHAS

SINCRONIZADAS À FRENTE

E 1 À RÉ, TRAÇÃO NO EIXO

TRASEIRO, DIREÇÃO

HIDRÁULICA, PNEUS NO

MÍNIMO 195/75 R 16C, COM

PBT DE NO MÍNIMO 5.000 KG,

FREIO HIDRÁULICO DE

DUPLO CIRCUITO, A DISCO

EM TODAS AS RODAS,

TANQUE DE COMBUSTÍVEL

DE NO MÍNIMO 70 LITROS,

ENTRE EIXO DE NO MÍNIMO

4.300 MM, SISTEMA

ELETRÔNICO DE CONTROLE

DE ESTABILIDADE,

CONTROLE DE TRAÇÃO,

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA

19
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DE FREIOS, ABS E GARANTIA

DE NO MÍNIMO 75.000 KM

INDEPENDENTE DO TEMPO

DE USO.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2017, juntamente com
seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui a diante
denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
O Objeto deverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Planalto, à

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Planalto-Pr., no prazo de até 15
(quinze) dias, contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento pertinente ao presente Conti'ato será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, e com apresentação da
respectiva nota fiscal.

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição do objeto
correrá por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1450 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00000

1460 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00103

1461 07.121.361.1201-2047 4.4.90.52.00104

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;

20
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b) Oferecer garantia contra qualquer defeito de fabricação do objeto em
uso pelo prazo mínimo de 12 meses, contados a partir da data de
entrega do mesmo;

c) Manter uma empresa responsável pela revisão e assistência técnica
do objeto numa distância rodoviária não superior a 150 quilômetros
da sede do Município de Planalto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes.

e) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, as
suas expensas, o objeto do contrato em que se verificar, defeitos ou
incorreções durante o prazo de garantia.

f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, traballiistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenliuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto conti"atual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
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a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos

serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização
do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada
para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a
de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civü;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste
Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conlrecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro: O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconlrece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/01/2018.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
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um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇ.ÃO

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL NM15/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002: Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007. e subsidiariamente à Lei
Federal n° 8.666/93. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e

demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis. 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n° 115/2017, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de veículo,
destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 190.000.00 (cento e noventa mil reais).
DATA DA ABERTURA: 06 de dezembro de 2017 - às 09:00 horas.

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:CDOFAlEE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/11/2017. Edição 1385
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

oíd
1 de 1 23/11/2017 07:27



8A JORNAL DE BELTRÃO Sábado, 25.11.2017 • N' 6.334

COMARCA OE FRANCISCO BELTRAO- PR
1' TABaiONATD DE PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÁO
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO. SITUADO NA RUA PONTA GROSSA,

2ÜS9NACIOAOE OE FRANOSCO BELTRAO-PR FARA PROTESTO, OSTtnXCS
ABAIXO DiSCRiMINAOOS. DE RESPONSABÍLIQAOE DOS DEVEDORES A SEGUIR
RELACIONADOS .

PEDRO CONTE CPF 583. r»,449-72. DUMOATA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO PROTOCOLO N' 13.749. CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA
FAIXAADO ITEM I DA TABELA XV DA LEI I36i1í)2 PRAZO PARA RAGAWENTO
ATÉ 28/11/2017.

EVANDRO PCiRTELLA MALFESSCNl CPF 97ò.80S.iíSS-l5. DUPLICATA
MERCANTIL POR INDICAçAO PROTCCCAD N* 13.762. CUJO VALOR SE ETíCC-N-
TRA INSERIDO NA FAIXAADO ITEM IDA TABELA XV DA LEI 13 6118)2 PRAZO
PARA PAGAMENTO ATE 28/11/2017.

0JV1AF1ANA-MECNPJ23.32M1IÍIOO1-O3. DUPLlCATAMERCANTIL
POR INDICAÇÍO PROTOCOLO N* 13.80. CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO
NAFAIXAATOITEMIDATABELAXVDALEI 13.611/02 PRAZOPARAPAGAMENTO
ATÉ 28/11/0017.

JOSE U DE LUCA 2ANAT0 CPF 171.731.67349. DUPLICATA MER
CANTIL POR INDICAÇAO PROTOCOLO N' 11839, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LE113 6118)2 PRAZO RARA
PAGAMENTOATE 28/11/3)17,

JOÃO GENTIL DA UÍJA CPF 494 S63,02M0. DUPLICATA MERCANTIL
POR INOICAÇiO PRCTOCCLO N* 13,840 CUJO VALOR SE ENCONTRA IflStfll-
DO NAFAIXAA OCITEM IDA TABELA XV OALEI13611/02 PRAZO FARA PAGA
MENTOATE 28/11/2017.
POR NAO ter SIDO POSSiva ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSÁ

VEIS, PELO PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AQ
MESMO TEMPOOS CIENTIFICO DE OUE. SE nAO FOR PAGO O PRESENTE. ATÉ
O DIA SUPRACITADO DAS 8 30 AS 11 00 HORAS E DAS 1300 A.S iTOO HORAS.
SERAO LAVRADOS OS SUBSEQUENTES PROTESTOS

FRANCISCOBELTRAO- PR 24 DE NCmíBRO DE 2017,
acio TOMAZONI FILHO -TAaEUAO

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu
EXCLUSIVO PARAPARTICIPAÇAO DE MICR0EMPRE8AS. EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E MICROEVPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl}

I  AV1S0N'DI
I  PREGÃO PRESENCIAL N* 166C0I7

A Pialatufí MunK*^ 09 Cnizetro do IguKu^. lama eúIXeo que tara realizar ru
' local e OBa abam. Lcrttjio ra irod^oade da Piagio Prasoioel. de Kordo com as
I  paroaiares do Edtai. da LeJ 11*8.666613, suas allara;3M e deireís nciras
j ara vigor qua ragam a malária.

DBJETO.eonnia;8a da empresa aspebaízada no ramo da aitvlragarn ncs dvc-
sos campacnalos rrancipas qua t«i4o realizadjs no mumcipio. cortIsmiB consta no
Anexo I, parle iraegrsníe dssia UdBcfci

DATA E HORADE ABERTURA 12/12/2017 89 09:00 (neva horss).
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO' Menor Prece Porlcle-
ENTREGA OE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Ec&al a seus anexos pedem ser

leüradoa na sedada Prefeitsa. nos das úlels das C6:30 as 1130 a das 13:2£ ás
170) horas, cuiiravásda wtipaga htlp //iirAW.cruzerodoiguscu pr.gg-ib/a denas
MomspOaa anvéa <ta teialacw |0ii4ê', 3S72-B0\B. lOnaS) 3372-6001 a erroá
icilaeaacru2airDghseiial.com.

CnaeVD do Iguaçu/PR, em 24 de ncpcamers da 2017-
JOSENirON DE SOUZA

PREGOEIRO

RETinCAÇAO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 162«)17
A Pralaltura Mincí>al ds Cmzairs do lgua(u iraciila na CNPJ'95 589.230/0001-44

lome pibks. para coiíiecénanlo dos Inlaiessadoa, ái [legio prssancid 162/2017.
que rascNe RETIFICAR o edwl da idlajAo. de 20 de navàmbio de 2317. confame
segue

Aiiara-sa a reeMgèoa: adia

saattds

— Bfl fĉ iaa: «ni oOhimM

l(«atüB4iE*M6) i^ajnSQDCir

J8 ic« «■ 90 MiM «naft* I?t2 ji#dvef| V4i
ti«ao»e*ioOolpjNg> . tVig
pirtidiOmom) LMo am eOQ G( ,

I  i , , ; I I
Permanecem inaileredas as demais dèusuias e condçtea consianies do Edlal,

Anexos e Retficaçèo. a oud consls a nova daia da Abalura das proposiss que será
as 09 DO horas do da 1l/t2/20l7,Para todas aerelerències de tempo será observado
o horáno da Brasília (DR-

0 Edlal com as davi^ aliarapães podará ser cbòdo airavés do veCpage hup //
«iwouzaxadcigueetxpr-jaiar/ e deraais ir4cnT<a$òas saavas do lelafone Í0ii461
S72-S018. lai|0»46)3Én-800l eemsá tiotacMonizeiro^ioimaJcom.

Tcmoptblica.
Cncevi) do Igua^ - FT. 22 de novembra de 2017.

JOSE NILTON DE SOUZA
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Verê
o Prefeilo do Municquc dl Verè Estado do Paraná, corn base na Lm Federal

8.666/93 elegislòyéoconbiementei. lomsputáco eilaíodeConue::
PARTES Mu.'vcbo«Vcré- PR e a erroesa DalLAVALLE REAL - COMERCIO

OE utensílios domésticos ITDA
ESPECIE. Ccniaic n* 225/'201T- DlS.°£NSAn* 44Í0I7.
OBJETO Ausj^áo de meienas paia a coníeoçáoda enleiiai natalinos que serão

uiillzados ooicúepariamenicda Culiura
PRAZO SOjeinta) das.
VALOR TOTAL. RS 7.365.74 (Seta Mil. Oiiscantos e Seasenla e Cinco Raeis e

Selania e Quatro Centavos)
FORMA DE F1AGAMENT0 30 DIAS APÓS A EMISSAO OA NOTA RSON,
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

dtt) jpcgiwmoKBtoo/ H aswaopow jpoBwfcie |
DATAOAASSINATURA: 24dasdancveirCro0e23l7
FORO: Cwnerca de Dois LAzinhca

Adamilso Rosln
Pralaito Muniapa)

O PialaitD do Umcipic de Verè. Estado do Pa-srvi. um base na Lei FederzI
8.66853 a le{i8la;áo coretementar, avnam euLAoc eiliato de 4* Tenro Adbvs da
Ccnaato.

PARTES. Município da Verá - PR a a empresa DESENVOLVER GcSTAo E PLA
NEJAMENTO • EIRELMAE

ESPÉCIE: Contraio n*a)«)13 - Preflâo Presencia N* IMflU
OBJETO: ConIrsta;áa de arapresa especializada na presiefíode semçosdBas-

seasona nas áreas de pian^amemo a wtác da ^oietos.
ADITIVO Fica prorrogado o prado de vigência cb conirsto n' SC/2013 para mas 05

(cinco) meses, passando os novos prazos de vigéncá a ugcrar. r«spKii«ameree. ate
a <Bta da 24814/2018.

DATAOAASSINATURA 24dencr><enl)rode2017.
FORO Comarca de Dds Vitmhos - PR.

Ademiso Rosin
Piataito Uirilcàial

no de pacientes paia liaisineiilo médcc. paia os 27 (vmle aela) irunicicios ntagrantas
da Associação Rag cnal de SaLida do Sudoeste - tflSS. de dputnç^ as guinlaa-
-leUss. ids. e de segundas as Hxias-teiras. volta, leta Páiola D'OeaM/R á CuHtbs-
-PR. de lonra parcela pelo perioM de 12 (dcze) meses

CREDENDIAWÉIITü E ENTISGA CClS EimOPES' As Ü9h30mr cSáa 11 da
dezerrbrode 2317.

ABERTURA DAS PROPOSTAS Cia 11 ds -dazameis de 2C17. lás kxp acabe s
credencámentc

Os interessados em perticpar da presente Icdação, poderão cbleroaritatconipleb
e seus anexos, inclusive lemio da referência a/ou projalo Pá.iico (unio a sede da ARSS
no Setor da Licitsçáes. ou ainda, sdetar via emall: lictlacao@arsspaiBna.eom br ou
pelo Fone/Fax (46) 3S24-533S. em conioirrtilads com a concoc o ert 48, IV. da Lei
8.68653.

Francisco BaitreCPR. 24 da noverrbro d: 2317.
ALEXGOTAROl

Pregoero - ARSS

AVISO DE RERRATIFICAÇAo OE EDITAL
EDITAL N*C3ií20l7
MODALIDADE LEILAO
OBJETO Ve-nr^ de veiCiAcs. molKtletis. irád-imai pssadas. «oucdrrenics d-

versosde pecaienc porte Sucata delem: eda veiculo acxMntadc. eíetra e/ePãnícos
e pleo quemãdc

0 Município de Francisco Beliião. estado oo Parana. inscnic nc Csdasbc Naoonal
de Pessoa Jurídcaoo Linlstéiicda Fazenda sebo n* 77.eiE.5ti).'11C0l-66.com sede
a me Olaviana Teixeira dcs Santos. 1030. centro, toma ptblico que:

1 - Fica allerada a especilicaçãs dcs bens cCjslo dos leias 32. 33 e 11 tb edtal.
ds segumia loima

Atos Oficiais
PREGAO presencial RP N* 149/2017

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO
AconxasSo datljpiada aasvesâa Ponana n* 30212317 toma piMco lesulladc de

"^iSoAUDADE PHEGÁOPRESENCIALN* 14912017
OBJETO REaSTRO DE PREÇOS OBJETiVA/íDO A FUTURA E EUDíTUAL

AOUiaçÁO OE MATERIAIS OPERACDNAIS PARA USO 00 CORPO OE BOMBEI
ROS OE DOIS VIZINHOS - EXCLUSWC PARA MICRO EMPRESA E EMPRESA OE
tíQUENO PORTE.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. Menor Praça por liem
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL AiSgo 15 da Lei Federal n* 8.6ò6â3 e suas allaia-

çãea. Lei Federal n' 10 520/2032. Deereia Federal n''3 931/2031. Decreto Muncb^ n*
7-998/2018 a legislação complemenisr.

i  i T\ /*N ri ASSOCIAÇAO REGIONAL DE SAÚDE 00 SUDOESTE
A II V V CNPJ00.333.6788)30l-«-Fone/Fij(0XX46)35244335

,  í-4 l\ ^ Rod Con1CirneMtoioTialano.n*531,8airro/^9ianca.
lillVUU CEP 85-604-278. Franosto BeleátJPR

AVISO DE LJCITAÇAO
EQTAL DE PREGAo PRESENCIAL N*. 026/2317

PROCESSO AOUINISTRATWON*. itSÍOI;
DPO MÉNOR PREÇO - POR ITEM

fl-el n* a.666fl3, íil. 21/Lei fi* 10-5208)21
OBJETO: Contratação deemprase para prestação deserMçc de trsnspcileiodcvia-

U K4ik'* ~ *

|iT tfr*MtWX«S «tH«

2 - Pernsnecara Inaiiaredas as demais conaçãet asiabdeddas no EdiaL Inclusive
a date ds ^ da dazsirbro & 2017, as 03:30 boas, deirgnada pare recebineiite dcs
lances

Francècs ãehrda. H de i>z,«iiibro de ^17
CeSer Fontana

Prefeito Mibregal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
CHAMAMENTCI PÚBLICO N* 037/2017

PE8ULTAOO DE JULGAMENTO E rjLASStFICAÇiO
Em ct£Tiinman'o ae diposlj no art 109, oaiárirsfc i' da Lei 8-666r93. loma-se

ptbêco oresiitad: dalqtajáo em epigrele. A srrpreta hab-bladér éa segumle'
• tairicâ Be-.rlequa LMa- CUPJ n* i5 õ31.451,MCt-M
Marrrieleto. 24 de rm<errtxo de 2317.

Ca.nne Gunpam
Pras!r»nte ca Ccmssáo

Permanente de LiDlaçòes

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISODE LICITAÇAD

PPcGiO PRESENCIAL N* 115/21)17
O MüMCIPiC DE P.>NAÍTO faz sic& aos inieretsadas que com base na Lei

Federal ee n* 13.;:< ee i" w ;i.ihc -i :C02 Dtueto Mjricorl de r-'27:7/;c07
de 26/3ô.'J037, e íubtklsnamenle a Lei Faisisl n" 8.666/:3 LC 123/2006 de 14 de
dazenCm de 2006 e demais legislações ap/caveis em sus seda sitc a Praa São
Frinüico de Aesis. i563, lota realizar Lciiaçio na Uodat-dade PREGAc PRESEN
CIAL acOn" 115/2317. conícrmeílescntc abano

OBJETO Coniralaçãs de emprase visano: s sransição de veiculo, deunsso »
SKrelaria da Ednação desta Municlcáo de Planelio

V/LLOR TOTAL 13 193 OOO.íJO (cantcenovantamil reais)
DATA DA ABERTURA 06 de dezerrao ds 2017 • ás 09 33 horas.
Msares mfsrmações lumo ao Depsrtame.nic de Lxitaçdes era hcvan: oe eipa-

denia
INAQOJOSEWERLE

Preferia Munidpat

AVISODE LlClTAÇAO
•PREGÃO PRESENCIAL- N* 116/2317

O MUNICÍPIO DE PuLNALTO, faz sibei aos miareasados que ocm base na Lai
Federei de n* 10523 de 17 de julho de 2302; Oecre» Uunicipsl de n* 2727G037
de 26Xi5/20)7 e sues diereçbes. Si8:sida.iaTieHe a le Fede-rel n* 3.5c6ifi3. sues
ahai^ães. LC 123/2CC6d» 14 de dezer7t!rc0> 2336 e dentas legislações eOicaveis
emsue sede Pis t Preça SicF-siiosco de Assis. lS£3 tara tealsar Lroiaçáe na Mo-
düdsdePREGAC PRcSENOIAL scbn* llò/úui? rcnlcrTOoescriloatavO'

OBJETO Ccnbataç-io de pessoa luriiice visando a aquisição de refeiçàes (almo-
Ç9|. desláiadas acs lunoonarios prastedares de saiviços externes da Sacreiana de
Sefvtos Rcxtoviárc/Secrelana de Obras e SeMços Urbanas/Secretaria da Agrlcui-
lura/Seorelana de Meio AmOiarile/Seaetwia Saúde, deste Município de Plenalld.

DATA DAABERTURA 37 ds dezerrtío da2017- Ss 39 30 IiMas.
Maiores Inlormsçiej junto ao Departairiamo da Licitaçdes em hoíáno de expeden

te
ItíACICi JOSE V.ERLE

Preta 13 Muncipsl

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Raii Camila Isatton. Prefeito de DrJs Vizirjioe, Ejlndo rfo Parena, na uso de suas
aiibuIçOes Isgais. turia pibiico, para imi cr direito, que HOMOLOGA, c ebiels da
Ucilâçío telítn-smenie ao PREGAo PRESENCIAL N" 135/2317, cu)9 cijíB e RE
GISTRO OE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVEITTLIAL AOUSIÇAO DE
MCBíiARIO escolar FWRA uso nas UMDASES OE ENSINO DA REDE MUNI
CIPAL- EXauSVO fWBA MICRO EMPRESA E EMPRESA OE PECUENO PORTE.
declatanck>-a DESERTA

Dota l8zinhos. 24 de novembro de 23*7.
Raul Camlb iscnon

Prefeito
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

RaU Camba Isolon. Preleiip da Dos Mzírhas. Estais iS Parsná, no usp de suas
adfeiulçães legais, uma pibáco. p» fns de sreilo, qje HOMOLOGA, s obieip da
ialaçàoielslivair«ileesPREgAoPRESENCIALN*1}9GOI7.cu;«i:beloe REGIS
TRO oe PREÇOS OBJETIVANDO AFUTURAE EVENTUAL CCPnHATA^ DE EM-
PfKSAPARA PRESTAR SERVIÇO DE CAMINHAO UUNCK - EXOLUSP.O PARA MI
CRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, dedaranilpá FRACASSADA

Dda Vizinhos. 23 de nawmbra de 2017.
Raul Camilo Isotion

Prefeito

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL N* f-í!VÍ017,

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL
AQUiStÇAO DE lilATERIAIS OPERACIONAIS PARA USO 00 CORPO DE BOMBEI
ROS DE DOIS VIZINHOS - EtCLUSTv^ PiMU MICRO EMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE.

Eu, RaJ Camio isoilon. na ouz/lsade de Prefeilo do municipto de Doa tázeVias.
Estado do Parana. consOarando o pwesai dL Senhor Pragoeirs osnsianre da ala do
Pisgão Preeendal n* 149/2317 e parecer eraiddo pela Preouradora Juiidioa, HOMO
LOGO referido çrooedmenio iicitetdno era lavw da itcitante vencodora: IDÉAL SEG
COMÉRCIO OE EOUIFWMENTOS E SERVIÇOS OE SEGURANÇA L'DA. • EPP,
CNPJ n* l3.41S69S/aiU1-dt. cxm o valor Idal 1^ RS f 13.436.33 (cento e dazencna
me, quátracsníose npvenia e sea reais), pas aiende lotSaaae fcxmaiiãadss legais a a
res4BdasarcpoifioaconvanáeíiteaasinieiatsesâaAdmnis93cãa Osilensl3.is
16, ia 22 24,32 e 33 Soaram desercs.

Dois Viztnhcs, 23d9 noveinbR)Oe2017.
RaulCamá: isonon

rvreUVSVXAaOVHMMXlvválEIrfuM I«4.-,<^
■■í~s'iÉ)5~siã'7-,'4^hó'1K"êi'*^-«4eirs / !irnvv.v4 ft 'xx,vi4xi»jv i rrx n-é - je": a*
leit*9sizc'ai leur-vritsMismec iickiicii,szuui9 inuuvesxrvVi ntLisuvsmct,
-iiixroKidi nc,-v inwwinsr hii..e; .iitu»«iVW-'t£Bttr.-ia me 'Uutxiki? uoix-
.iTiu,'»ut','«T mucuLiKiic ntu311 ra ivtn» iirt>ei:ii><-.e->i lirucurs
mo30- iTruotros i-isuoi. riEUQishszfie- iniir--iORS49e.ui-irtviqiiavre.vo- ra utciRe
ínifU-iifjjitJiaiMtt-iTnriwwMui-iiiuaiiiriJiaiiíi-iniuo/niaioíto-iiniiieRj
vraoiii-itr.v MiirtjmM-ctruoiiwiiT-oo-iituíMinuwrxi-maiti', laiiUM-iífu
oviwiini-vi

Dois Vizinhos. 23 de novembro de 2017,
ClaudirM Schreiber

^regoeiro

Exvaio deptiblLaaçio de Comiaias. Alas de Regísao de Preços. CcmãnlM. Teimes
AdlrvoSP* '92/2317

Ata de Regisin: 09 Preços n* 247/2017 - Rodngo Ponscni Bonel - UE. CNPJssb
on*11.4«.2Í4íiC3l-73.

At?de Ragnec de Preços n'253/2017-EtetroVIzi-Maleriss deConseuçioLTDA
-ME. CNPJiObon* 09.237.2CI88)001-OI.

Ala de Regsiro da Preços n* 254G3I7 • Esporte Center Freburgo LTDA - ME.
CNPJ siiion'22 528.813«I01-91

AladeRsgisáade Preços n* 25512317-Ltet!lijT^F]eiFitneasLTDA-UE. CNPJ
sab0n*l3S8.& 180031-73.

Ale de RepMro de Praçcs n* 2£ã/23l7 - Nova Geração Atmeníos LTDA - ME,
CNPJ sob o n* 24 4115388)1)01-62.

COTríatan* 158/2017 - Empresa de Transpones N-otsii LTDA-EPP. CNPJ/UF n*
75.929.547/0001-75.

CaiWlon* 157/2317-Smacom Induatna e Corrénúo de SmoUzação Viana EIREU
-EPP-CNPJ Siíin* I0.B57.917/IX)01-17.

Dois Vizxihos, 34danovarrbrode2317.
Raul Camilo iaolton

Prefeito
OBS. Estes dooanMoaaslãoiispdhiaisngíniegra no Diáns Oficiei E)elr6nco-

sdeiMwxbisvizinbosjxgovibi
EXTRATO PARA PUaiCAÇAO 185/2317

Deuielon* 14182/2317 - Abra crádib ado^ sisNemenlar ao açamena vigente
no valor de FS 142.338.K e dá ojaas providéncies- 21 de novembro Se 2017-

Decrelo n' 14185/2017 - Abre crádIo adicional suplemenlar eo orçermnto vigenie,
no valor de RS I.148.0ÒO.OO e dá oulrss providánciss. - 24 de nsvenbrq de 2017.

Decrelon* 14185/2017- Nsiraiaa Serihor Guilherme Augusio Uanuvani pare o
cargo daprzámenloem ccrrissãede Assessor Fnarvceírc.-21 da iwvambio de2017.

Decrelon' 14187/2317 - Concede Lcença por moiie em pessoa ^ tamrtu á sem-
dsra Lelicp ANes Borges de Bares.-2i da rvzverrtrade 2Ò17.

OBS EsiesDpCumet:oseslãodi»onivtisnaireBgranüQanoOfioalElei:6nco-
sawiiwdus--iznho5.pr.jov.br.

Prefeitura Municipal de Vitorino
Eslraloda ara de regislTo de preços n'276/2317, pregão presencal regsitro de pre-

çcs n* 97/B17- Poi ITEM - pedes Pielmtura Municpsl dí V.lonno e a GIGA ELETRO
INSTALADORALTDA-UE. CNFJN • 17251256Í03153- cbie» regisBst em ela ds
ragisliodearaços aevBníual AGU;SIÇ'0 DE MATERIAIS ELETRt-;OS PARAMANU-
TENÇAO E REPAROS NA REDE DE ILUMiNAçAO PUBüCA MUNICIPAL, deaoonii
com a descrição cons»rxe no anexo v.rxie faz par» da adtal. na cropctla de praçcs.
raferantí ao edtal de pregão preíencul regisoc de preços n*. 57i?Oir Conforme
mape ppmparabvo de pr^cs que fez penedo eto de regisiro preços n*. 27S/?r)r7- d:
prazo do vigáncta o prazo de tngència ds registro de preços seie qelo período de 12
(doze) maaes. atsmoiurss Juarez Voln Prefeito Municipal de VMino - amprece GIGA
aETRO INSTALADORALTDA-ME

Exvala da ata de ragislro de preços n' 277/2317. pregão presencial regsilra de
preços n* 99/2317- Por ITEM - panas Prelailura Utaàcpal de Vilonna e a etrcissa
F. ZAWCAHARO TEHRAPLENAGEU LTDA - (FILIAL), CNPj N * 35401328030233-
otxeto regsdv em ale A reçãsbo de preços a evenlua! AOUiSiCAO DE PEDRAS
BRITADAS PARA UTIUZAÇAO NAS OBRAS OE RECUPERAÇÃO MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, de econio com e detenção ConsBrdB
no anexo v. qua faz pana do adiai, neprepctia ds preços, rafarenie ao edta de pre-
^ presanolel registro de preçoa n*. 99/2317: Contorme mapa canparalno da preços
que tez pana ds ata da registro preços n*. 277/2317. do prazb de vigándá' o prazo
devlgáncled>iagl9lrodepreç«sseraoeloperf&dsde12(d;ZB]rneses. asbnatures
Jusez Von Prelelle Uunlcbai de Wionno • «mprasa F. ZANCANARO TERRAPlENA-
QEU LTDA-(FILIAL)

Extrato da sla de le^lro ds preços n* 278/2017. pregão presenciei regsiep de{>e-
çssn*13■ll2017-Por^TEM• penesPrelaiiura Murecpd de Uennoee empresa RAFA-
EL6UÉRI(35-UE. CNPJN'28^15330124- cbealo.regisirvwialadeiegisirede
preços aavemual COHTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA EM PLCTAGEM
DE PROJETOS EM AUTOCAO OE OBRAS EM GERAL EM EXTENSÕES 01W3. PDF
OU SIMILARES EM FORMATOS A3. Al, A2 E A3. de acorda com a dasciiç&j Odis-
lanle no eneis v, que (az parte da ediaf, na prcxioals de preços, refaianle ec edtai
de pregão preasiuiál legistrodepreçasn*. 1GÒ/20l7'Canfaime mapa comparativo de
^ços que faz pane ds atada regisiro preços n'. 278/2017. de tiazo da vljénds' o
prezo devigár£ia da regisirodepreçcssere pelo penod; de 12 Idoze) meses, ess-
naq/as Jtaraz Vaái Práfedn Murêcipal de Vtfcrmo • emprese RAFAEL GUERIOS - ME

DECRETO n- 3933G317
Emente Atra credito Adaonal Svcáemenuv no valer de RS 79.733.1X1 (Setenta e

nove mil s setecenlos reais) no orçamento do município e de cultas prsvidánciai.
Juarez lAael. Prefeito MuracWdeVilorlns. Estado do Parana, no uso ds suas atri-

buiçces legais e ccnt base ria Lei n' 1653 de 18/13/2316:
An 1' - Abra Cradto Adcional Suplsmeniar rva qrçamen» gar^ do municpjo. no

valor de RS 79.733.00 iSetenra a nove rril a lelecentce reais], pari atender as seguin
tes Octeçdes OtçamerÀarias.

03Ü3-SECRETAR1A MUNICIPAL ADUINSITRAÇAO E aANEJAMENTO
3331 -GERENCIA OE ADMINISTRAÇÃO GERAL
33-90.93 - 38- ItXtO-lndemzeçdesaresmiÇõeaRS 13.000.33
0500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0532-GERENCfADEAOMtN GERAL SAÚDE
13 3313321-2.027 - Manter as Ações a Serviços Baslocá de Saúde
3.1.90.34 - 306 - 1303 - Conásteção por lamw delefminsdo R3 500i).00
3.3.90.14 - 296 - 1495 - Diárias RS S.OOO.CO
3JÍ0.l4-321-l4S9-aána RS 730,00
33.90-3S - 133 - 1333 - Ouirss u«Mos de lerceires PJ RS 43.lX».00
0603 - GERÊNCIA DE VIGtÜ^NClA ÉM SAÚDE
103350021 2 020-VUiáiiciaEpidainoíiUca
31É3jj4-3C9- 1497- VanoirrenicseV&itagensFxasflS'O.COO.OS
0600 - SECRETARIA MUNICIPAL EOUCACAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
0601 -GERENCIAOE ENSINO
12,361.0308,2.043- Mííiter o Ensno Furrdarrenlal
3.1.93.-34 - 337 - 1103 - ConUataçãp por tempo delermruda RS 5C93,00
3730 - SECRETARIA MUNICIPAL DO OESENVOLV1UENTO SOCIAL
070! - GERÊNCIADE ASSISTÊNCIA SOCIAL. FAUtUAE IDOSO
08.244 0313.2.-J32 - LLamer a Secretaria de Ação Sodal
3.I.90.J4-3C8- lixo-Cc-nsatação por lempatUermnadoRS I.GOO.OO
An ^ • Fce o Poder EiW-Uvo fJunic^ euKinzade s atualizar ot vafores cons-

tarces ds anexos previstos na LDO - Lei ae Direiizes Ofçementèitas • PPA - Rarei
Plunarxial de Invesbrnentasconsiderendoo cumpitinento tss ncRiist estabetocdes no
SIM-AM 2317 (Sistema de infqrmaçdea Munidoais • Aconpanhamenis Mensal) da Tn-
bunal de Contas do Estado, espeoficamenie com releráncla ao todub Planeíamanis.

An 3* - Paro cobertuie do qja traia o aniga aniarlor ficam fndcados como Raceils
por auperévlt fina-ncsiro exercício anienor e anulação da eeldo cb doteçãd conforme
a seguir espeoãcaOa

Siperávit Financero Exercido Anienor
Fonia 1435 RS 5,30830
fome 1497 RS 13.000.30
Anulação de iMo de Dotação
OTOO-ÉXECUTIVO MUNICIPAL
0201 - GABINETE DO PREFEITO
34.122,0302.2,302 - Manutenção do Gebinaíe do Pideilo
33.50.43-l3-1300-S(bv«nç6eaSociaie RSS4,00a,00
3500- SECRETARIAMUNICIF^DESAÚOE
3502- SERENCIAOEADUN.GERALSAUDE
10.331,3321,2.027 -Mamar as Açias e SerMg» Bsaiccsde Saúde
4,4JI0J2 - 269 -1498—Erexpamentos e materialpeimanenle RS 700,00
Ail 4'- Revpgádas as d^nbçtes em contrário, asia decralB produz eMos a patir

de 14 de íXNembtode 2317.
Mionno. 16de ncvefibro de 2017,

Juarez \8itn
PtelailoMunidpBl



EDITAL PREGÃO PRESENCIAL /V® 115/2017

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos seis dias do mês de dezembro de 2017 às nove horas, na saia de

reuniões, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da

Licitação nomeada pela portaria n° 072/2017, reuniram-se para procederem

ao recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2017, que trata da seleção de

proposta para a contratação de empresa visando a aquisição de veículo,

destinado a Secretaria de Educação deste Município de Planalto. Tendo como

valor máximo a importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Abertos os trabalhos, constatou-se que não houve manifestação de quaisquer

interessados, em participar do referido certame, ficando então por esse

motivo, qual seja, falta de participantes, declarada "deserta" a respectiva

licitação:

CARLA7ATIMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056.719-43

SOAREÍ

ibro

066.452.549-03

ANE MAiSfA DE SOU
Membro

675.443.399-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
ATA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" II5/2017

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DA
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS

Aos seis dias do mês de dezembro de 2017 às nove horas, na sala de
reuniões, desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros
integrantes da Licitação nomeada pela portaria n° 072/2017,
reuniram-se para procederem ao recebimento, abertura e julgamento
das propostas de habilitação e preços referente a PREGÃO
PRESENCIAL N" 115/2017, que trata da seleção de proposta para a
contratação de empresa visando a aquisição de veículo, destinado a
Secretaria de Educação deste Município de Planalto. Tendo como
valor máximo a importância de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil
reais). Abertos os trabalhos, constatou-se que não houve
manifestação de quaisquer interessados, em participar do referido
certame, ficando então por esse motivo, qual seja, falta de
participantes, declarada "deserta " a respectiva licitação:

CARLA FATlMA MOMBACH

STURM

CEZAR AUGUSTO SOARES JEANE MARIA DE SOUZA

Pregodra Membro Membro

027.056.719-43 066.452.549-03 675.443.399-04
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Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:2604D357

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 07/12/2017. Edição 1395
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Planalto-Pr./18 de julho de 2017

DE: Nadiane Carla Schlosser - Secretaria de Saúde

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme abaixo
segue:

Item Objeto

01 (um) profissional médico com perfü para
atendimento do Programa Saúde da Família
PSF), para consultas de clínica geral, nas
Jnidades de Saúde do Interior do Município
de Planalto, Estado do Paraná, conforme
demanda, bem como realização de palestras
visitas domiciliares, atendimento
ambulatorial em clínica médica, pediátrica
ginecológica, obstétrica e pequenos
procedimentos cirúrgicos ambulatoriais
para fazer parte da equipe do PSF
(Programa da Saúde da Família), com carga
horária de 08 (oito) horas diárias num tota'
de 40 (quarenta) horas semanais, conforme
programação da Secretaria Municipal de
Saúde.

01 (um) profissional médico com perfü para
atendimento do Programa Saúde da Família
(PSF), para consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde urbana do Município de
Planalto, Estado do Paraná, conforme
demanda, bem como realização de palestras
visitas domicüiares, atendimento
ambulatorial em clínica médica, pediátrica
ginecológica, obstétrica e pequenos
procedimentos cirúrgicos ambulatoriais

Quant

1950

1950

Unid Preço

unitário

H

H

95,00

95,00

Preço

total

185.250,00

185.250,00
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para fazer parte da equipe do PSF
(Programa da Saúde da Família), com carga
horária de 08 (oito) horas diárias num total
de 40 (quarenta) horas semanais, conforme
programação da Secretaria Municipal de
Saúde.

TOTAL
370.500,00

O custo total estimado da solicitação acima, importa no
valor aproximado de R$ 370.500,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos reais).

ordialmen

DIANE C RLA SCHLOSSER

f Secretaria de Saúde

'"wefbtomunSÍ
^pÍ5^alto-pb
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Planalto-Pr., 14 de julho de 2017

DE: Nadiane Carla-Schiosser - Secretaria de Saúde

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, conforme abaixo
segue:

Item Objeto Quant Unid Preço

unitário

Preço

total

01 (um) profissional médico com perfil para
atendimento do Programa Saúde da Família
(PSF), para consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde do Interior do Município
de Planalto, Estado do Paraná, bem como

realização de palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais, para fazer parte da equipe do
PSF (Programa da Saúde da Família), com
carga horária de 08 (oito) horas diárias num
total de 40 (quarenta) horas semanais,
conforme programação da Secretaria
Municipal de Saúde.

1950 H 95,00 185.250,00

01 (um) profissional médico com perfil para
atendimento do Programa Saúde da Família
(PSF), para consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde Urbana do Município de
Planalto, Estado do Paraná, conforme

demanda bem como realização de palestras,
visitas domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e pequenos
procedimentos cirúrgicos ambulatoriais,
para fazer parte da equipe do PSF
(Programa da Saúde da Família), com carga
horária de 08 (oito) horas diárias num total

1950 H 95,00 185.250,00
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de 40 (quarenta) horas semanais, conforme
programação da Secretaria Municipal de
Saúde.

TOTAL 370.500,00

O custo total estimado da so ícitaçao acima, importa no
valor aproximado de R$ 370.500,00 (trezentos esetenta mil e quinhentos reais).

Cordiairrtenfê,

T
DIANE CARLA SCHLOSSER

Sercretária de Saúde

C
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Planalto-Pr., 17 de julho de 2017

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de profissional
médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal.

,  3rr
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Planalto-Pr., 18 de julho de 2017

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de profissional médico, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde, deste Município de
Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 17/07/2017, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado
através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900303

Cordialhaente,

lBIOIVIICHELjMICHELON
Jecretário de Finanças
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 20 de julho de 2017

DE:

PARA:

Inácio José Werle

Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na fomta PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto à
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n. °
10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, e demais disposições legais.

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2017.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

INÁCIO JOSE WERLE
Prefeito Municipal

oo5



município de planalto

CNPJN" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO JNT /2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, para a contratação de empresa especializada visando a
prestação de serviço de proüssional médico, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17
de julho de 2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 suas
alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar
n° 123, suas alterações e demais legislações aplicáveis, a ser executado pela
Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia / / às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, Tudo conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos
deste edital.
LOTE: 1
Item ~~ Objeto I Guant I Unid F~^rêrn I Prf^rnQuant Unid : Preço Preço

01 (um) profissional médico
com perfil para atendimento
do Programa Saúde da

máximo

unitário

máximo

total

1950 95,00 185.250,00

co6
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Família (PSF), para consultas
de clínica geral, nas Unidades
de Saúde do Interior do

Município de Planalto, Estado
do Paraná, bem como
realização de palestras,
visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do PSF
(Programa da Saúde da
Família), com carga horária
de 08 (oito) horas diárias num
total de 40 (quarenta) horas
semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde.

LOTE: 2

Item Objètô

01 (um) profissional médico
com perfil para atendimento
do Programa Saúde da
Família (PSF), para consultas
de clínica geral, nas Unidades
de Saúde Urbana do

Município de Planalto, Estado
do Paraná, conforme

demanda bem como

realização de palestras,
visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clinica médica, pediátrica,
:inecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do PSF
(Programa da Saúde da
Família), com carga horária
de 08 (oito) horas diárias num
:otal de 40 (quarenta) horas

Quant

1950

Unid

H

máximo

unitário

95,00

máximo

total

185.250,00

-5-

C09
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semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde.

TOTAL 370.500,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos proveniente das DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Çonta ídai despesa Funcional programática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000
2010 I 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidõnea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer

oog



—'ÍS

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI,
diretamente a Pregoeira, no inicio da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários á formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
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atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http: / / www. equiplano. com. br / equiplano / action / NewsAction?method=loadN
ews85Íd=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente ã de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e

ow
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seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
LOTE.

8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular

O/I
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no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa benenciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como benenciários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
dede Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Comprovação de Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM,

do profissional de desempenhará as funções;
i) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços (anexo Vil);
1) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para

a execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de
Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato
Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de

-r ^ 7
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Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio,
mediante apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados;
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos
serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Saúde;
10.6- 0(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 30/08/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
370.500,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos reais), conforme

Úf3
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demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes ã
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar ã empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.
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15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15°
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Saúde.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- Ê facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III — Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
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17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das 13:30 ás
17:30 horas.

17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planaito-Pr., de de

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

11
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2017

PREGÃO PRESENCIAL ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n"
815.418.219-04.

CONTRATADA: ^ devidamente
inscrita no CNPJ sob n." com sede à

N° , na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
e  do CPF sob n.'' residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de profissional médico, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, conforme abaixo sefflae:
ITEM

01

QUANT

1950

UNID.

H

Objeto

01 (um) profissional médico com
perfil para atendimento do Programa
Saúde da Família (PSF), para
consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde do Interior do

Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica,
obstétrica e pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para fazer
parte da equipe do PSF (Programa da
Saúde da Família), com carga horária

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
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02 1950 H

de 08 (oito) horas diárias num total de
40 (quarenta) horas semanais,
conforme progi-amação da Secretaria
Municipal de Saúde.

01 (um) profissional médico com
perfil para atendimento do Programa
Saúde da Família (PSF), para
consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde Urbana do

Município de Planalto, Estado do
Paraná, conforme demanda bem

como realização de palestras, visitas
domiciliares, atendimento

ambulatória] em clínica médica,
pediátrica, ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais, para fazer parte da
equipe do PSF (Programa da Saúde
da Família), com carga horária de 08
(oito) horas diárias num total de 40
(quarenta) horas semanais, conforme
programação da Secretaria Municipal
de Saúde.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n'' /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora conti-atado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( )^ daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000
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2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900303

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 30/08/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços

objeto deste Contrato.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto

feriados;
c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela

Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde;

f) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços
deverão empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação
no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus
cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que
regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s) exclusiva
responsabilidade por eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
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h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, h-abalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'^ 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

OSLO
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Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de agostode 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

c-T-
o ar
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

Trata-se de análise na fase Interna de procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial, com vistas à contratação de empresa especializada
visando a prestação de serviço de profissional médico, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 14/07/2017, da
Secretaria de Saúde e Departamento de Compras, o preço máximo do objeto
importa em R$ 370.500,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão de
recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias;

DOTAÇOES
Conta da despesa

2000

2010

Funcional programática

09.126.10.301.1001-2061

09.126.10.301.1001-2061

Destinação de recurso

3.3.90.3900000

3.3.90.3900303

As especificações estão estabelecidas em solicitação da Secretaria de
Saúde datada de 18 de julho de 2017, as quais não foram
estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência.

Os autos não foram paginados, merecendo que o departamento
competente tome tal providência. Isto porque, sem a numeração das páginas não
há como situar, no parecer, os documentos encartados e analisados.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



o procedimento llcitatório encontra-se Instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Requerimento datado de 18 de julho de 2017;

b) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 17 de junho de
2017;

c) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 18 de junho
de 2017;

d) Autorização para Abertura de Processo Administrativo de Licitação
firmado pelo Prefeito Municipal, datado de 20 de julho de 2017;

e) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

Na seqüência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no
art. 38, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo
de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I. DA CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE PRIVADA - ANALISE
CONSTITUCIONAL E CIRCUNSTANCIAL DA CONTRATAÇÃO

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n®
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legalS
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

No caso vertente, o objeto prevê a contratação de 03 (três)
profissionais médicos com perfil para atendimento do Programa Saúde da Família
(PSF), para consultas de clínica geral, nas Unidades de Saúde do Interior do
Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de palestras, visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica médica, pediátrica, ginecológica.

' Art. 1° da Lei n® 10.520/2002: ""Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.'"

PARECER JURÍDICO T



obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer parte da
equipe do PSF (Programa da Saúde da Família); com carga horária de 08 (oito)
horas diárias num total de 40 (quarenta) horas semanais, conforme programação
da Secretaria Municipal de Saúde.

Inicialmente, cumpre destacar que a Constituição da República atribui
ao Estado a execução das ações e dos serviços de saúde, permitindo a participação
da iniciativa privada no sistema único de saúde de forma complementar,
mediante contrato de direito público ou convênio. Eis o permissivo constitucional:

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1° As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes
deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Fundamental destacar, entretanto, que a cobertura do sistema
municipal de saúde através de médicos deve ser realizada por profissionais
pertencentes ao quadro permanente do Poder Público, através de sistema de escala
de servidores efetivos (providos mediante concurso público).

Com efeito, da análise literal do dispositivo constitucional em comento,
há o reconhecimento de que as estruturas públicas poderiam ser insuficientes para
acolher toda a demanda do SUS, permitindo-se que o Poder Público possa
complementar a sua rede própria com serviços privados contratados ou
conveniados, guando indispensável para satisfazer as necessidades sociais.

Sendo tal atividade complementar, necessário se faz que a
administração pública demonstre a necessidade, justifique a demanda, comprove
que não está invertendo a regra geral, que é a prestação de serviços médicos
mediante servidores efetivos.

Destarte, necessário se faz a comprovação de que o número de
médicos existentes não é suficiente para atender a demanda (garantia da cobertura
assistencial à população), bem como de que a complementação dos serviços de
saúde se faz necessário ao uso integral da capacidade instalada, observando-se os
critérios estabelecidos pelo Ministério da Saúde pela Lei n. 8.080/90 e pela Portaria
no 1.034/2010, as quais citamos, no ponto em destaque:

Lei n. 8.080/90

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para
garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada
área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços
ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados
será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a
respeito, as normas de direito público.

PARECER JURÍDICO



Portaria MS-GB n. 1.034/2010

Art. 2° Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistenciai à população de uma determinada área, o gestor
estadual ou municipal poderá complementar a oferta com serviços
privados de assistência à saúde, desde que:

I - comprovada a necessidade de compiementação dos serviços
públicos de saúde e,

II - haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de
saúde.

§ 1° A compiementação dos serviços deverá observar aos princípios e
as diretrizes do SUS, em especial, a regionalização, a pactuação, a
programação, os parâmetros de cobertura assistenciai e a
universalidade do acesso.

§ 2° Para fins de organização da rede de serviços e justificativa da
necessidade de complementaridade, deverá ser elaborado um Piano
Operativo para os serviços públicos de saúde, nos termos do art. 7° da
presente Portaria.

§ 3^ A necessidade de compiementação de serviços deverá ser
aprovada pelo Conselho de Saúde e constar no Piano de Saúde
respectivo.

Art. 3° A participação complementar das instituições privadas de
assistência à saúde no SUS será formalizada mediante contrato ou

convênio, celebrado entre o ente público e a instituição privada,
observadas as normas de direito público e o disposto nesta Portaria.

Parágrafo único. Para a complementaridade de serviços de saúde com
instituições privadas com ou sem fins lucrativos serão utilizados os
seguintes instrumentos:

I - convênio, firmado entre ente público e a instituição privada sem
fins lucrativos, quando houver interesse comum em firmar parceria em
prol da prestação de serviços assistenciais à saúde;

II - contrato administrativo, firmado entre ente público e instituições
privadas com ou sem fins lucrativos, quando o objeto do contrato for a
compra de serviços de saúde.

Nesse sentido, Maria Syivia Zaneiia Di Pietro:

"É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, permite
a  participação de instituições privadas 'de forma

complementar', o que afasta a possibilidade de que o contrato
tenha oor obieto o próprio serviço de saúde, como um todo, Me
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tai modo aue o particular assuma a gestão de determinado

serviço. Não oode, oor exemplo, o Poder Público transferir a
uma instituição privada toda a administração e execução das

atividades de saúde prestadas oor um hosoitai público ou oor
um centro de saúde: o aue pode o Poder Público é contratar
instituições privadas para prestar atividades-meio, como
iimoeza, viaiiência, contabilidade, ou mesmo determinados

serviços técnico-especiaíizados. como os inerentes aos hemocentros.
reaiizacão de exames médicos, consuitas. etc.: nesses casos, estará

transferindo aoenas a execução material de determinadas

atividades iigadas ao serviço de saúde, mas não sua aestão
operacional, (grifos nossos).

A Lei n^ 8.080, de 19.9.90, que discipiina o Sistema Único de Saúde,
prevê, nos arts. 24 a 26, a participação compiementar, só admitindo-a
quando as disponibiiidades do SUS 'forem insuficientes para garantir a
cobertura assistenciai à popuiação de uma determinada área', hipótese
em que a participação compiementar deverá 'ser formaiizada mediante
contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito
púbiico' (entenda-se, especiaimente, a Lei n° 8.666, pertinente a
iicitaçôes e contratos). Isto não significa que o Poder Púbiico vai abrir
mão da prestação do serviço que ihe incumbe para transferi-ia a
terceiros; ou que estes venham a administrar uma entidade pública
prestadora do serviço de saúde; significa que a instituição privada, em
suas próprias instalações e com seus próprios recursos humanos e
materiais, vai compiementar as ações e serviços de saúde, mediante
contrato ou convênio.'' (Di Pietro, Maria Syivia Zaneiia. Parcerias na
Administração Pública. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 186).

^  Assim, o setor responsável deve demonstrar que as terceirizações dos
referidos serviços públicos constem no Plano Municipal de Saúde e foram aprovadas
pelo Conselho Municipal de Saúde, a fim de não ficar caracterizada transferência do
serviço para um particular.

Para tanto, ressaltamos: necessário se faz que seja demonstrada a
incapacidade da rede pública para atender a demanda do Sistema Único de Saúde,
a fim a contratação de médicos através de entidades privadas não caracterize
ofensa à regra do concurso público (art. 37, II, da Constituição Federal) e utilização
de modalidade licitatória indevida.

Ao exposto, recomendo à administração pública do Município de
Planalto que seja promovida a readequação do quadro de médicos do município a
fim de garantir a cobertura do sistema de saúde mediante a realização de concurso
público para provimento dos cargos de médico vagos no município, bem como para
a contratação de médicos através do Programa Saúde da Família - PSF, sendo que
após a adoção das medidas supramencionadas, restando comprovada a
necessidade de complementação dos serviços públicos de saúde e havendo a
impossibilidade de ampliação da rede municipal, que as novas contratações pela via
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do processo licitatórío ocorram pela modalidade Pregão e que seja respaldada em
autorização legislativa; observando-se, ainda, a Lei n. 8.080/90 e a Portaria 1.034,
de 05/05/2010, do Ministério da Saúde.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou
orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e
autoridade competente do Município.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providências cabíveis.

Após, à consideraçãp^perK

Planaito/P, 3>tíejunho de ̂ 17.

40.209
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RESPOSTA AO PARECER JURÍDICO SOBRE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE
PROFISSIONAL MÉDICO

Após análise do parecer jurídico, apresento abaixo algumas considerações, sendo
elas somente para organização interna do setor de licitações:

• O processo será numerado cfe art 38 caput da lei 8666/93; como a documentação

Juntada até o momento é apenas modelo, a mesma após o parecer será organizada a

paginada;

•  Será realizado na forma presencial por não haver suporte técnico e equipe treinada

no momento, sendo um serviço de extrema urgência, conforme sinalizado pela

secretaria sollcitante, não obstante tempo hábil para tal procedimento eletrônico.

•  Como o parecer foi destinado ao Prefeito Municipal, cabe ao nosso setor continuar

com o certame, organizando o edital e posteriormente publicando e realizando todas

as demais fases do certame.

•  Todos os documentos juntados aos autos do processo são parte integrante do termo

de referencia, obstante para tal ser configurado e identificado, mas todos os

documentos pertinentes para o termo estão em anexo no processo;

Obs: vale ressaltar que a contratação de empresa para fornecimento de profissional médico
é de caráter emergencial, pois a demanda atual aumentou e a nova unidade básica de saúde

está em fase terminal de construção. Com efeito, dar-se-á prioridade, sendo os serviços

básicos de saúde prioridade para a administração publica.

Planalto - PR, 05 de agosto de 2017.

soWES

o3



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-00Ú

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

RESPOSTA AO PARECER JURÍDICO SOBRE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE
PROFISSIONAL MÉDICO

Após análise do parecer jurídico, apresento abaixo algumas considerações, sendo
elas somente para organização interna do setor de licitações:

• O parecer foi recebido na data de 02 de agosto de 2017, onde observa-se datado de
31 de JUNHO de 2017, o que acreditamos estar equivocado;

• O processo será numerado cfe art 38 caput da lei 8666/93; como a documentação
juntada até o momento é apenas modelo, a mesma após o parecer será organizada a
paginada;

•  Será realizado na forma presencial por não haver suporte técnico e equipe treinada
no momento, sendo um serviço de extrema urgência, conforme sinalizado pela

secretaria solicitante, não obstante tempo hábil para tal procedimento eletrônico.
•  Como o parecer foi destinado ao Prefeito Municipal, cabe ao nosso setor continuar

com o certame, organizando o edital e posteriormente publicando e realizando todas

as demais fases do certame.

•  Todos os documentos juntados aos autos do processo são parte integrante do termo
de referencia, obstante para tal ser configurado e identificado, mas todos os
documentos pertinentes para o termo estão em anexo no processo;

Obs: vale ressaltar que a contratação de empresa para fornecimento de profissional médico
é de caráter emergencial, pois a demanda atual aumentou e a nova unidade básica de saúde
está em fase terminal de construção. Com efeito, dar-se-á prioridade, sendo os serviços
básicos de saúde prioridade para a administração publica.

Planalto - PR, 05 de agosto de 2017.
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EDITAL DE LICITAÇÃO JNT 070/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada
pela Portaria de n° 002/2017 de 02/01/2017, tornam público a realização
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE, para a contratação de empresa especializada visando a
prestação de serviço de profissional médico, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17
de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 suas
alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar
n° 123, suas alterações e demais legislações aplicáveis, a ser executado pela
Comissão designada pela Portaria n° 002/2017 de 02/01/2017, e nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 22/08/2017, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de
profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, Tudo conforme condições,
especificações, valores e quantidades, constante no Anexo 1 e nos termos
deste edital.

LOTE:

Item Objeto Quant Unad Preço

máximo

unitário

Preço
rnáximo

total

1 01 (um) profissional médico
com perfil para atendimento
do Programa Saúde da

1950 H 95,00 185.250,00
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Família (PSF), para consultas
de clínica geral, nas Unidades
de Saúde do Interior do

Município de Planalto, Estado
do Paraná, bem como
realização de palestras,
visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do PSF
(Programa da Saúde da
Família), com carga horária
de 08 (oito) horas diárias num
total de 40 (quarenta) horas
semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde.

LOTE: 2

Item Objeto Quant Urdd Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 (um) profissional médico
com perfil para atendimento
do Programa Saúde da
Família (PSF), para consultas
de clinica geral, nas Unidades,
de Saúde Urbana do

Município de Planalto, Estado
do Paraná, conforme
demanda bem como

realização de palestras,
visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em

clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para
fazer parte da equipe do PSF
(Programa da Saúde da
Família), com carga horária
de 08 (oito) horas diárias num
total de 40 (quarenta) horas

1950 H 95,00 185.250,00

jr.
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semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde.

TOTAL 370.500,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional pipgramática Destinação de recurso
2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 22/08/2017 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
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o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI,
diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no inicio ou durante a reunião de abertura, ou enviada
em um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope 1, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital,
facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não
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atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de
desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto
cotação, (conforme link:
http://www.equiplano.com.br/equiplano/action/NewsAction?method=loadN
ews86Íd=7) que deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-
Drive) para alimentação do sistema de apuração;
7.5- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários a execução do objeto licitado.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- A Pregoeira procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo
I;

c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, ou manifestamente inexequíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
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seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente ãs penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a
Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ãs exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pela Pregoeira.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO POR
LOTE.

8.20 - Os benefíciários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular

6
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no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa benefíciária da LC 123/2006.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não benefíciários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo
dede Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos
Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida pelo
Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Comprovação de Registro no Conselho Regional de Medicina - CRM,

do profissional de desempenhará as funções;
i) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo

7° da Constituição Federal (anexo V);
k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela

execução dos serviços (anexo VII);
1) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional designado para

a execução dos serviços, devendo comprovar obrigatoriamente sua
vinculação com a empresa, mediante apresentação de cópia
autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de
Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato
Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de

7
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Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio,
mediante apresentação de documento que comprove essa condição.

9.2- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato
pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias
correntes ã disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem
que sejam retirados, serão destruídos.

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da
minuta de Contrato;
10.2- prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto
feriados;
10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo acompanhamento dos
serviços executados;
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;
10.5- desenvolver os serviços com qualidade e satisfação, bem como
obedecer rigorosamente as normas estabelecidas pela Secretaria de Saúde;
10.6- 0(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais,
obedecendo rigorosamente às normas que regem os exercícios da profissão,
cabendo-lhe(s) exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões;
10.7- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
10.8- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;
10.9- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação
10.10- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto ãs obrigações assumidas na licitação, em
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais;
10.11- O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital,
terá vigência até 30/08/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a lei
8.666/93, desde que haja interesse da Administração.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$
370.500,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos reais), conforme
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demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo
o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao íinal da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
da Pregoeira, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá a Pregoeira a adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá a Pregoeira
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.
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15-DO PAGAMENTO

15.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até o 15"
(décimo quinto) dia subsequente a execução mensal dos serviços, mediante
apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de Serviços, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Saúde.

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Anexo VII - Modelo Declaração de Responsabilidade;
h) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrario.

17.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.3- A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
17.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pela
Pregoeira, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da
Prefeitura do Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o
licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

10
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17.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro - CEP 85.750.000 -
Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às
17:30 horas.
17.7- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planaito-Pr., 07 de agosto de 2017.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

11
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:^ EST.

Credenciamos o(a)

Sr. (a)

portador(a) da cédula de identidade sob n° e CPF

sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 070/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

12
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 070/2017, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

13
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal

empresa.

da

na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

14
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

15

0^^



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@ríine.com.br
3555-8200 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N® 070/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro técnico profissional.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N"

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

070/2017, anexos I,II,III,IV,V,VI,Vil, Minuta de Contrato, referente

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço

de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações

executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

18
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° ...../2017

PREGÃO PRESENCIAL N° ...../2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n'' 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob if
815.418.219-04.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n° , com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador{a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° , residente e
domicíliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de profissional médico, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, conforme abaixo sefflie:
ITEM QUANT UNID. Objeto VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 1950 H 01 (um) profissional médico com
perfil para atendimento do Programa
Saúde da Família (PSF), para
consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde do Interior do

Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica,
obstétrica e pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para fazer
parte da equipe do PSF (Programa da
Saúde da Família), com carga horária

.T 19
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de 08 (oito) horas diárias num total de
40 (quarenta) horas semanais,
conforme programação da Secretaria
Municipal de Saúde.

02 1950 H 01 (um) profissional médico com
perfil para atendimento do Programa
Saúde da Família (PSF), para
consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde Urbana do

Município de Planalto, Estado do
Paraná, conforme demanda bem

como realização de palestras, visitas
domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica médica,

pediátrica, ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais, para fazer parte da
equipe do PSF (Programa da Saúde
da Família), com carga horária de 08
(oito) horas diárias num total de 40
(quarenta) horas semanais, conforme
programação da Secretaria Municipal
de Saúde.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° /2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ ( ), daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Fúncional prôgrairiálica - Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

20
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2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900303

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 30/08/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS FARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto

feriados;
c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela

Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo
acomparüiamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde;

f) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços
deverão empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação
no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus
cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que
regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s) exclusiva
responsabilidade por eventuais transgressões;

g) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição do profissional designado;
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h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
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Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato
poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n''
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de agostode 2018,
tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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Atos Oficiais Terça-feira, 8.8.2017 ■ N° 6.261 JORNAL DE BELTRÃO

EQTAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMS^EU GERAL EXTRAORDINARU
O Simifalo dos Trstaíndores nss Indistrés de AlmenOfk) de Doé Venhos e

Regifc, por ntefrrédode sua Presdenle. int»assinadD. nousodasBliiwiçteslegss
e eslalutsnas, pelo presenia EAal, convoca TODOS os Pabalhadores. associados *
não associadas ao SINDICATO, Iniesantes das caiegcnas proEssIanals mm dela-
-Pese no irés de norentro, ou s^e: Tíabaffiarfcres indúsUlas de Avicdas; da Camas
e DarlvBdoi: Indúsira de LaSolnias e ProrAjtos Dedvadoa e Indúairia do Trigo com
data base em novembro, dos municipios de: Dds Vizinhas: Pelo Sranco; Palmas; Ma-
riopoüs; SSo JoSo; SEo Jorge do Oesle: Konbrío Seipa: Saudadas do Iguaçu: Sulina;
Manguelmha: llap^ais do Õesle; Ver4; Boa Esperança do Iguaçu; Ciuzetro do Iguaçu;
C«veiânda. Coonei Vivida; ãom Sucesso do Sul e Ctspínzlnho pea padici^
AssantMa Gerai Einodniria iriPeada. que sa realizara no da 11 da egw de
2017, em ptrmeiíB convocação. As 17h00mn horasnaseded}Slndeela.loeaBzadoa
Rua Çlevéttnde, IGS3 centre sul na ddada da Dois Vznhos - PR para deAeraiam
sobre a aaguinie oídam do da

1. ElAciacéo, dscussèo e ravovaçAo das pautas da reiwtdcacSes, para as nego-
oaçtes das Convertas Cdetlvas de Trabalho elou Acordoa CotelivosdeTrebalhs
cUs categoiiaa mencionadas adma, com a classe palronel, válidas pais o period]
2017/3018,

2. Discussáo a d^ereçio pais lixar os pisos sdanels minmos eos inlegrsnles
itascalegonas,

3. AuUnzaçio As drelcnas das enlidades da irabaliadotes para negocarem ccm
os sindlcalos pairanais 6^ mdúsáias dai calegccias nanctonadas, visando á isno-
vaçAo das mnvervçies coletivas a/ou acordos coMivw de trttialho cu oulorBatsm
pcdeies para lal mister á Fedsraçáo dos Trabalhadores nas Indústrias de AimentaçAi
dc Estam do Paraná e, caso malogradas as negociações, podsras para inslaureçéo

dssído cotelivo, podendo, para lento, constituir edicgados, bem como delegar
pódeies;
4 Apreoaçáo. dscussAo a delibereçio sobre a conirbuiçte assislencial coniorrre

arL 8", inciso IV, da C,py 68 eleáa 'E , dc Ait 513 da CLT, observando-se que esla
será ima das cportunidadea para liabahadores intevanlea desta daia-base pn a
manlesiaçÁo MMcLal contrária ou favorável A reíeira ccnuiiuiçáo;

S. Outros assuntos e ishmifcações de interesse das ategonas sipra.
Se náo houver número legal de presentes para a reaküçío da assemUeia em

(nneira convocaçáo. a mesma realizar-sa-á em segunda convocaçáo na mesma data
elocel, mela hora mais iBtde.

DoisViaráios. D7de agosto de 20t7.

Marlene Meiliis Morara
Piesidinte

ASSOCIAÇAO REGIONAL DE SAtJDE DO SUDOESTE
CNPJ 00.333 678A»01-96 - Fone/Fax (0XX4B) 3524-6335
RodContmnoVllòtloTrsano, 11*501, Bairro água 8renca.

CEP 65 604-276, Frandseo BeluSo/^
AVISO OE LiaTAÇÃC

TAL DE PREGÃO PRESENCIAL N*. 01612017

ARSS
EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N*. 01612017
PROCESSOADMINISTRATIVO W. 0690117

TIPO MENOR raEÇO- PORLOTE
(Lei n * a 666193. arl. 2 U Lei n.* 10.5204)2)

OBJETO. CONTRATA^ OE PESSOA JURÍDICA ESPECIAUZADA RARA CON
FECÇÃO, MONTAGEM EINSTALAÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA RARA CS SE
TORES DAARSS.

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: As 09h30mái do da 24 Se
agosto de 2017.

ABERTURA DAS PROPOSTAS Dia 24 de agosto da 2017, Ito logo acabe o cre-
danoamenlo

Osinteressados onpanepar da pieserue licitafào, podwáo obieroe<&alcompleB
e seus anexos, ndusve tem» de reteránoa e/ou proialo básicojifito a sede daARSS
tie Setor de Lotações, ou anda, solialat via e^: tcilacaoQacssparana ccmbr eu
pelo Fone/Fax (46) 3524-9624, em conlormidade com o conedo o an 40, IV, da Lei
8666/93.

Francisco BellrSo/PR, 08 de agosto de 2017.
ALEX GOTARDI
Pregoairo • ARSS.

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE LICriAÇAO

•PREGÃO PRESENCIAL* N* IB9«I17
0 município OEPlANALTO-nA., faz saber eoamteressadH que com base na

Lei Federal de n* lO.KOde t7da juáiode2002; Decreto Municipel de n* 2727/2007
de 264)6/2007 e suas aKaraçõea. autuldaiiamanle á Lei Federei n' 8.666/93, suas
alieiaçõas, LC123/^ de 14 da dezentro de 2006 e demais tegiaisções iq^távels.
em sua eada ano a Praça SéoFfanciaco da Assis, 1583, latá rsaUar LidtBçiD na Mo
dalidade PREGAo PRESENCIAL 80b n* 069/2017, cantarmedesoilo abaixo:
OBJETO ArgiaiçAo danudasda árvorea, destinadasa Secretaria de MeiaAnááen-

t^ibaiiame doMirfejpta de nanaRo
VALOR TOTAL: RS 18.600.00 (dstolio mi a oiocanns reais).
DATADAA6ERTURA 21 da ̂ loda2017-ás 14:00 horas.
Maiores IniormaçõBS )unk> ao Depanamenlo de Licilaçdaa em hcráno de expeden-
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inAcio josEwerle
^feild Muriüpd

AVISO OE UOTAÇAO
•PREGAO PRESENCML-N* 0700017

O município de PLANALTO, (AZ Saber aos iraressados que com base ne Lei
Federal n* 10 &20 de 17 de (uma da 2002, Oecelo Minbipal da n* 2727/2007 da
26/06/2007 e, sibsidariaTHnla, a Lei n* 8 66SS3, Lei Complementar n* 123 e ccnv
ptemenlams, em sua sede silo a Praça Sõc Francisco de Assis, n* 1563, laràfealizBr
L/diaçie na Modalidade PREGAO PRESENCIAL sob n* 070/2017, conlonne dasciilo
abaixo:

OBJETO Confalação da empresa especializada visando a prestação de aarviço
de piofisi/onsi nAdco, cbjaávando o desenvolvimento de ações eiecuíaitas pele Se-
crelana de Saúde deste Miücipio de nenallo

VALOR TOTAL RS 370500,00 (Tezentos e setenta md e qumhenlas reae)
DATA DAABERTURA: 22 de Mosto de 2017-às « 00 heras.
Uaicm Momtsçõesjunto ao Depanamenlo de Liciteçõea em iKráno de e/qiedetv

I®
INACIO JOSÉ WERLE

Prelello Munidpal

AVISO DE UOTAÇAO
EGAo PRESENCIAL'N* 07

do PregSo Presencial n* 126/2017 -
PMM, aço dMo A a contratação de empresa pera adJtsiçio de lasiea psteoiõ^eos
AenóesahaMtsdaè:
A empresa CALGAN EDITORA OIAfiCA LTOA inacrila no CNPJNF scb o

n* 04,261.548/0001.46, vencedora nos itens 01, 02. 03 a 04 com vaicr lotai de RS
7.080,00 (seM rrt • oilenta reais).

Mameleiib, 07 da agoalo da 2017.
JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA

Praiano

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 135«)17 - PMM
PROCESSOADMINISTRATIVO N*2Z2«)17-UC

HOOAUDADE: Pragáo Ptasencia/,
TIPO. Menorpteçsuratário do liem
Toma p/bta a Hcmclogeção eArjudeaçâode Pregte Presencial n* 1)5/2017 -

PMM, «60 ot^ é a contraiam da empresa pare lamedmenlo de um veiculo utitá-
rio üpo Rck-lJp. Aanpresa habilitada A:
A empresa BEVEL - BELTRAO VEÍCULOS LTDA inscrita no CNPJAIF sob o n'

77,404.4^/t)001G2, vencedora no item 01, com valor unitàréda R$ 50 900,00 (dn-
quenla mi enovecenlot reais).

Matmelero, 07 da agosto de 2017.
JAIMIR DARCI GOMES DA ROSA

fteiata

Prefeitura Municipal de Verê
AVISO OE licitação

TOMADA DÊ PREÇOS N* 02/2017
A Pietálura Munfcipal do Verè - PR avisa aos inleressados qja laiA realqar no

da24daAgoslods2D17, As09.00 horas, aabatiura da licitação na moMdadada
Tomada da Pieçoa ipo Menor Preço, por empretada Gcbai, visandsa Contrataçãode
enpresa para ampiaçfla de ccbatáas da Centra da Cultura na Ccnuádada de Sede
Piograssa Ccrforma ceniratoderepasse OGU n* 790656/2013 Data pm antiaga da
danmntoa e itos envaiepaa de Picposla Ccmatdal a HabètaçAo: 24 da Agesie. ás
09:110 horas. Local da reailzsçáo da sessão piUíca; Sala do Dspariamenio da Ltdta-
çõaa da PreldlurB Municlpst da Verè - PR, situada na Rua PionairD Anionis FabianI,
N* 316, centro, na cidade da Vaiè - PR.

Edial na Integra: á dsposiçAo dos imeressados no Duartamenlo da Ucnações.
Intormsçõas «nítementaros alisvAs da IbIsIom (46) 35»-6000 ou pelo o-mia: licl-

yilorma Decreto Municipal N* 306 de t7da Julhoda20l
FTtAZO: 04 (quatro) anos,
WLOR TOTAL RS 20,000,00 (VmU Má Reais).
FORMA OE nU3AHE)iT0; 30 DIAS APOS A EMISSAO DA NOTA F1CAL
RECURSOS ORÇAMENTÁMOS:

FORO' Cemarca d» Dcix Vizrihos
AdsmlsoRow

Preleito Murícipal

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO EAOJUDICAÇAO
LICITAÇÃO 27/2017-MObAUDAOE-OISPÈNSA

OBJETO: Aqdsiçiode caliada som, mtcrolorte e cabo prodssicnal para seruhiza-
do na CEMEI da mtnclpio da Verè,

Emeunterimenlbao dmslono atilOS, pvágrsio 1 da Lal 6.666, da 2i de/u-
nho de 1993 tone-te pUilico o rasullado da licila^ em eplgíBle, agresenlando o(s)
vencador(as)pialoc>falo Menor Preço Por nem:

V<Bri,07deAg9SlDde20l7
ADEMISOROSIN

PREFEITO MUNICIPAL

O Prelailo do Município de Verè, Estada oo Paraná, com base na Lal Fedsrat
8.666/93 e legisjaçõo corrplomenlar, toma pvblico extrato de Contrato:

PARTES: Mivtcipio de Verè - PR e a errpresa MECANlCAVERE LTDA - ME.
ESPÉCIE: Contraton* 171/2017-CARTACONVITEn*612017.
CfflJETO SERVIÇOS OE MANUTENÇAo EREPMtAÇAO HECANICAIK VEÍCU

LOSAUTOMOTORES LEVES
PRAZO: 12 (doza) meses
UALOR TOTAL 19 79.600,00 (Selente e No/e Mil e OáocenUs Reais)
FORMAOE PAGAMENTO: X DIAS APÚS A EMISSAO DA NOTA FISCAL
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

\blcr lotsl dos gastos ccm a bCitacAa n* 27/2017 • Piccasso DISFCNDSA, RS
1.169,90 (Um M4, OanlD e Sesserda e wva Reais a Noventa Centavos),

Honologo e aCbcico a presanla khaçèo,
V«r«-PR.0edeagoslDdB20l7

AOE/4ILSO R0S1N
PREFEITO MUNICIWL

TERMO DE HOMaOGAÇAO e AOJUDICAÇAO
LICITAÇAO: 79«117-MOOALIDADE-PREGAOpresencial

OBJETO, Conuaiaçèo da empresa peta prestar serviços de InplanlBção e treina-
menlo de KRware que atenda lo^ a Secretaria de Saúda do Mumèitáo de Verè e que
pcesua éilegTBçáo com os Sistemas do Mnslária de Saúde.
Em nnpránento ao dsposto no arl.109, parágrafo 1 da Lei 6 666, de 21 de Ju

nho de 1993, loma-u pttoico o resiátedo ds bolaçáo em epigrala spcasenlando o(i]
vencedcates) pelo criiè^ Mana Preço Por lote:

■ i liíiííiS.kjk-'/

itoooiaaa

laeo 301X1.00

OATAOAASSINATURA; 07deagostada2017
FORO Cçtnaitê de Ocáa Wziihos.

AdemisoRosr
Piefano Muniopet

O Prefalo do Município de Verê Estado do Paraná, com base na Lei Federal
6.666/93 e lagIsMçào conplemenlar, toma píbíco e/drato de Conásto:

PARTES: Mutáclplo de Verè - PRe a empresa J,A NEGRI6 CIALTDA ME.
ESPÉCIE: CorSBlon* 170ffl)l7 -PREGAO PRESENCIALn* 760017.
OBJETO: AqÁalçAe de malerials e eúiamentcs de censbuçâo para aer uttizsdo

no Depanamenlo \4açio. Obras e Uibarásmo
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR TOT/AL RS 368B9420 (Trezentos e Sessenta e Ono Ul, Novecantos e

Noventa e Quatro Reais a Vinie Centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: 30 DIASAPÓ:S
RECURSOS ORÇMIENTArIOS:

AEMISSAO DA NOTA FISCAL

~ 1
49052.U»

OATAOAASSINATURA: D7deagosloda2l)17.
FORO Comarca de OoitArizinhoa

Ademilso Rocin - Preleito Muradcal

O Prefeito do Munlclpfo de Verè, Estado do Paronè, com base na Lei Federei
6 666/93 e leglsIaçáocomplemeMar, lama púbèco extrato de Contrato:

PARTES: Municliáo de Verè • PR e aanpreea CLAIR SO/UtES OE OLIVEIRA.
ESPÉCIE Contraio n* 172/2017- PioceesoInaxIgUMade n* 10/2017.
OB£TO; Locaçto da área de 290,400,00 nV (Duzentos e noventa no a quatro-

cantos metoe quadrados), da prcpriadada da senhor OairSceraa de Oivaira a Luzia
Ofben de Cíveíra, pára A aiptoaçAo da cascalho num perioito de 04 (qatro) anos.

SOKS SOLUCOES EM
: Df.wwoiviieNio oc sr/Twraí ii^s

LlUX-Etv •
S006S S0CUC06S EM I I I

a w.síHvtii.viitHTO iJb M.trrmiF hEs 7» nriio tjmo.ou
lirpè-tw I I I I

Vaiof total dos gasios com a licltaçào n* 79/2017 - Pregào Presencial: RS 36.860,00
(Trmia e Seis Ul, Oiiocanios e Seesotia Raas),

Hcmctogo a edudco a presenia bciiaçie.
Varê1^07dseg»bda2ai7.

ADEULSO ROSIN

PREFEITOMUMCinSL

TERMO DE homologação EADJUDICAÇAO
LICITAÇAO: 60/2017 - MODALIDADE - PREQAO PRESENCIAL

OBJETO: Coniralsçáo de empresa pare locação de 02 (duas) Inpressoras mullifün-
dotal colorida, com manutenção'ali induse' sendo manutenção, peças, e suprimentos
{tonnerl. equipamenusnovos, dapnmalrousoecõpis, Impressõaseiapitgraáas colo
ridas CcmonnaespeciricaçõesconstanlesnoteniDderejeiència-aneialdoedlal
Em axiprimatlo ao dsposio no arl 109, parágrafo 1 da Lei 6 666, de 21 de ju

nho da 1993. loma-se prtoco o resJIada da Scita^ em epígrafe, apresentando o(i)
venced3t(as) pele crilèno Mencr Preço Por ilem:

ià-áíMrUi-; -iliüSÜS

lAIorloIBl dos gasios com a lidtsçãon* 80/2017-PiegèoPresendal RS 85.000,00
(Orienta a Cinco Ul Reais)

Homoicgo e acjuiiao a presente iciaçéo.
Varè- PR, 07 de agosto de 2017

ADEMILSO ROSIN
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
AVISO OE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGieiUDADE N* 30/2017
Eipnaaooprazoraeureal,d4paneoaficlla;ão.comlundsinanbno/Vt 25daLain'

8.666/93, raláeoQ presenteproceMonastegjilBseondções:

Sallo da Lontra, 07 de agosto de 2017
FernandoAberto Cadore

Preleilo Munictoal Em Exereicá

'PREGAO PRESENCIAL' N*07U2017
O MUNICIPiO CE FIANALTO, laz sM aos filarassadDS que com base na Lei

Federal da n* 10520 de 17 de jutu de 2002; Decreto Municipal de n* 2727/2007 da
26fl6/2007e8uasalt8t3çOes.aubsiteiamanieèLei ftdarai n'6,666/93. suas attera-
çõea, LC 123/2008 de 14da dezentro da 2006.demais legisiacõea qáicãreis. em sua
sede alio a Praça São Francisco de Assis, 1563, fará realizar Ücttação na Modaidade
mEGAO PRESENCIAL«b n* 071/2017, ccntorma descrilo abaixo:
OB^TO: Contratação da empresa visando a aquisição de matarial de consuma

(material expedíenlB), destnados á Secretaria de Educação doato MunidiM de Pla
ntio

VALOR TOTAL RS 26.666,60 (vinie a sais mil, seiscenias a sessenia e seia reais
e sessenta centavos)

DATA DAABERTURA. 22 de agosto de 2017 - às 14.00 heras
Mennas hlcrrruções junlD ao Departsnenloda Lccações em hcrartode expedan-

INACIO JOSÉ WERLE
PretBlo Municipal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO OE REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA PARA

AVALIAÇAO DO OBJETO DO
EDITAL nZEGAO ntEKNCIALN* 120^117 - PMM
PROCESSOADMINISTRATIVO N* 16a/2017-UC
MOO/U-IDAOE; Pregio Presencial para Registro de Preços
TIPO: Menor preço crtiário do Item
OBJETO: Atitoaniação de regltlrode preços para lutura e eventual coniraiac» de

empresaparaexecuçãoda cadasl/amentoe recadasiramento de unidades imcblllárias
e irrsiaruação da Sistema de Intormação Geográfica.

DATA RMA REALIZAÇÃO DA SESSAO PtIBUCADO PI^GAO: 11 DE AGOSTO
DE 2017, AS OShOOmIn ̂ ORARIO Ví BRASlUA) re Prelenura Mincpal de Mar-
meleiro. situada na Avenida Macti, 255 - centro, na adada de MonneleirD Estada do
Paraná, sala de nnões

Marmeleiro, 07de agosto de 2017
MARIANG DAbLASTRAGODARTH

AVISO DE HOMaOGAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N* 128«)17- PMM EXaUSIVO PRAMEe EPP
PROCESSOAOUNISTRATIVO N* 209/2017-ÜC
MODALiDA(K: Pregão Fhesancial
TIPO: Menor preçopor Item

Prefeitura Municipal de Sâo Jorge D'Oeste
Decreto n°.2512G017

Abrecrédio sdcionsi suplementar no orçamento geral do Município da São Jotge D'Ossle,Estadodo Paraná, para o exercício nnanceirode2017
OiniarPauião, Prefeito de São Jorge DOetie, Estado do Paraná, no uso da suas etrtxóçõea iegait,
DECRETA
An 1' Abre credito adKicnal suptemenlet no orçamento gera! do Minciprode São Jcrga D Oesie, paraoe>stclcia/nancerode2ai7 no valor da 276.002,66 (duzentos e

setenta e seis má, dois reais e sessenta e seis centavos) Conforme Relalíne da AHeração Orçamentária anexa ao presente decreto
Art, 2*. RevoosTvse as dsjmqõ» em conuário
Art 3*. Este Decreto entrará em vigor na presente data
Gabinete do Executivo Munlòpai de São Jorge O Oesls, Estado do Paraná aos sate das do mès de agosto do ano de dois mi a dezessete. 54* ano de emancipação.

GILMAR PAIXÃO
Preleito

.  Município de São Joi^e D'Oeste - 2017
Relatório de alteração orçamentária por funcional programáttca

Lel/lUo 3440 • Decreto n° 2S12/2017 da 07/08/2017 Escopo

Ainorlxsçáo: 30SF lei ordinária leiOrcomsntina Anuai-LOA

Crédito sdlclonsl Reeursodo erédíro adlclonsl Previsto

Supismentar Eioasso de Arrecadação 276.O03.6S

Despesa

OSSECRETARlAOEAGRlCULn^AEMEIOAMBIENTE AaMomo

Q9.C01 DwariamenlaA/jroCAcuário Reabertura por SupiemenlaçãO
20 606 0016 2019 Marexenção da Div/sSo Agropecuária Excesso de Anecadatáo - Real

3,3.90.39 00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
101S OOSI1 Taxaa - Piestaçáo de Ssiviços

Crtdltoadiciaflali Svctomentar Racureo do crédito adicional: EicvssoduAnecadação

10 SECRETAHIADEEDUCAÇAO CUITLÍWEESPORTES Acréscimo
10 001 EnsraFundãmenlM Radoeriiaa por Sut/ementação

12KI001}2Q2SUanidençãa<)o£nsmo Excesso de Arrecadação - Real
3.3.90.36.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS -PESSOA FÍSICA

1420 00102 Fundeb 40%

CrMIlo odlclotul: Siiplemeniar Recurso do crédito adicional: Excesso de Anccadação

Resumo scumulado Recmedocréditoadlctonal Tipo do alteração Preiritio

Svplemeiilar Excauo de Arrecadação Aerésamo 276.002,65

AaMomo

Reabertura por SupiemenlaçãO
Excesso de Arrecadação - Real

Aoáscime

Radoeriiaa por Sut/emeniação

Excesso de Arrecadação - Real

• Vinculado

- VmcUado
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>VH.TP«ÍIC:ÍP10 DE ELANALTO
AVISO DE EICTIXAÇAO

••EREOÀO ERESEr-fCIAL" IV° 070/2017

O MX-TNICIPIO DE PLAIMAL.TO. faz saber aos iuieressados qxie com
base na I_ei Federal n" 10.520 de 17 de jiilho de 2002. Decreto
IvUmicipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e, siibsidiarianieníe. à Lei
n" S.666/93. Lei Complementar n" 123 e compJementaxes, em sna sede
sito a Praça São Francisco de Assis, ii" I5S3. fará realizar Licitação ua
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n«' 070/2017. conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de
ações executadas x^ela Secretaria de Saúde deste f^imicipio de
Planalto.

VALOR TOTAL: RS 370.500.00 (trezentos e setenta mil e quinhentos
reais)
DATA DA ABERTURA: 22 de agosto de 2017— às 09:00 horas.
Xvíaiores informações jtinio ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ \NrERLE
Prefeito hfunicipal

MXnvTCIPIO DE FLANAJLXO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 071/2017

O município de planalto, faz saber aos interessados <que com
base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 de juUto de 2002; Decreto
JVItmicipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e stias alterações,
si^^diariameiite à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC
11 2006 de 14 de dezembro de 2006, demais legislações aplicáveis,
em sua sede sito a Praça sao Freutcisco de Assis. 1583, fará realizai'
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob rx" 071/2017.
conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de material de
constxmo (.material expediente), destinados á Secretaria de Educação
deste Ivliinicípio de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 26.666.60 (vinte e seis mil. seiscentos e sessenta
o seis reais e sessenta centavos).
DATA DA AJBERXURAi 22 de agosto de 2017 — ás 14;00 horas.
Maiores infomoações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

[município de planalto
AVISO DE LICITAÇÃO

'•PREGÃO PRESENCIAL" N" 069/2017

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. fnz saber aos interessados que
com base na Lei Federal de n® 10.520 de 1 7 de julho de 2002; Decreto
Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidiariamente n Lei Federal n® 8.666/93. .suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis,
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583. lará reaiismr
Licitação nn Xvlodalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n® 069/2017.
conforme descrito abaixo;

OB.JEXO: Aquisiç.ão de mudas de árvores, destinadas a Secretaria de
Meio Ambiente/Urbanismo do Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 18.800,00 (dezoito mil e oitoceutos reais).
IXÃXA DA ABERTURA: 21 de agosto de 2017 — às 14:00 horas,
í^^ores infoimações junto ao Departamento de Licitações em horário
<. -xpedieiite.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

MtINICiPtO DE PLANAi;j'0
CHM n.-UMI.MWtmi «6

IVvçsáãà ̂ Vánchco I5SS
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SUMUltA. DE REQUEimVIEBirrO DE
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

VALDIR HOSSEL, torna público que irá requerer
ao lAP, a Autorização Amlíiental para o desassorea
mento de córrego na Linha Bonifácio, Distrito de Bar
ra Grande, Município de Planalto-PR.

r EDUCAÇÃO
A DISTÂNCIA
EM UMA UNIVERSIDADE DE VERDADE

H

MATRICULE-SE JAl ^ 46 3552.1768 Q 46 9912.9174 □ 46 9917.0216



Prefeitura Municipal de Planalto http://www.diarioniunicipaI.com.br/amp/materia/2E 1EC6BE

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PREGÃO 070/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 070/2017
O município de planalto, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei
tf 8.666/93, Lei Complementar n® 123 e complementares, em sua sede
sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 070/2017, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: R$ 370.500,00 (trezentos e setenta mil e quinhentos
reais)
DATA DA ABERTURA: 22 de agosto de 2017- às 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:2ElEC6BE

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 08/08/2017. Edição 1312
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipaLcom.br/amp/

05ò
08/08/2017 13:36
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PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ; 28.249.386/0001-99

AV. DAS FLORES, 757 - CENTRO

HONÓRIOSERPA-PR

PREGÃO PRESENCIAL N9 070/2017

PROPONENTE: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ N9: 28.249.386/0001-99

ENDEREÇO: AV DAS FLORES, 757 FONE: (46) 99935-2233

MUNICÍPIO: HONORIO SERPA EST: PARANÁ

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Ne 070/2017, anexos 1,11,111,IV,V,VI,VII,

Minuta de Contrato, referente contratação de empresa especializada visando a prestação de

serviço de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela

Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.

Planalto, 22 de Agosto de 2017.

'PAULO MARCOSiviATE CLINICA MEDICA - EPP
PAULO MARCOS MATES - EMPRESÁRIO

CPF: 707.930.772-49 / RG: 5832422



PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ: 28.249386/0001-99

AV. DAS FLORES, 757 - CENTRO

HONÓRIOSERPA-PR

PREGÃO PRESENCIAL N9 070/2017

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ NS; 28.249.386/0001-99

ENDEREÇO: AV DAS FLORES, 757 FONE: (46) 99935-2233

MUNICÍPIO: HONORIO SERPA EST: PARANÁ

Credenciamos o Sr. PAULO MARCOS MATES, portador da cédula de identidade sob ns

5832422 e CPF sob ns 707.930.772-49, A participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Ns 070/2017, instaurado pelo Município de Planalto, na
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os

demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 22 de Agosto de 2017.

PAULO MARCOS MAJ^CUmCA MEDICA - EPP
PAULO MARCOS MATES - EMPRESÁRIO

CPF: 707.930.772-49 / RG: 5832422

Q5^
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11/08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

28.249.386/0001-99

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2017

NOME EMPRESARIAL

PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-01 -UTI móvel

86.21-6-02 • Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 - Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 • Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de hsloterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV DAS FLORES

NUMERO

757

COMPLEMENTO

CEP

85.548-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

município

HONORIO SERPA

UF

PR

endereço eletrônico TELEFONE

(46) 9935-2233

ENTE federativo RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/07/2017

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/08/2017 às 14:27:48 (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social |

"página: 1/1

hltps://www.receita, fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.as
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11/08/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

f 1 Preparar Página
r g para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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JUNTA COMERCIAL
ÜO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 13:48 SOB N" 41108262212
PROTOCOLO: 175319430 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702821966. NIRE: 41108262212.
PAULO MARCOS MATE CLINICA MÉDICA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 24/07/2017
www.empresafacil.pr.gov.bz

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua
Informando seus respectivos códigos de veri

eenticidade nos respec
Lcação

portais,



E^CQnheço por verdade^ a{8) f!rma{s)j\^^^■Afm JiMÚÍA

A validade deste c
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SELO DIGITAL N*

7XU3I.YOXtv.z3D3y
Controle;

q2uDy,nO0AY
Consulte esse selo em
http://funarpBh.com.br

douta

HonMoSwpa,

Embssfl da verdade

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 13:48 SOB N" 41108262212.
PROTOCOLO: 175319430 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702821966. MIRE: 41108262212.
PAULO MARCOS MATE CLINICA MÉDICA

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 24/07/2017
www.empresafacil.pr.gov.br

ocumento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 13:48 SOB lí" 41108262212.
PROTOCOLO: 175319430 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11702821966. NIRE: 41108262212.
PAULO MARCOS MATE CLINICA MÉDICA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 24/07/2017
www. einpresafacil .pr . gov. br

A validade deste dociimento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autent.
Informando seus respectivos códigos de verificação

bidade nos respectivos portais,
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JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 13:48 SOB N" 41108262212.
PROTOCOLO: 175319430 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702821966. NIRE: 41108262212.

PAULO MARCOS MATE CLINICA MÉDICA

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 24/07/2017
www.empresafacil.pr.gov.bx

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA- EPP

CNPJ: 28.249.386/0001-99

AV. DAS FLORES, 757 - CENTRO

HONÓRIOSERPA-PR

PREGÃO PRESENCIAL N9 070/2017

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ N9: 28.249.386/0001-99

ENDEREÇO: AV DAS FLORES, 757 FONE: (46) 99935-2233

MUNICÍPIO: HONORIO SERPA EST:PARANÁ

O representante legal da empresa PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N® 070/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo

edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 22 de Agosto de 2017.

/
PAULO MARCOS MATE.CLINICA MEDICA - EPP

PAULO MARCOS MATES - EMPRESÁRIO

CPF: 707.930.772-49 / RG: 5832422

Ob%



PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ; 28.249.386/0001-99

AV. DAS FLORES, 757 - CENTRO

HONÓRIOSERPA-PR

PREGÃO PRESENCIAL NS 070/2017

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Empresa de Pequeno

Porte

PROPONENTE: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ N^: 28.249.386/0001-99

ENDEREÇO: AV DAS FLORES, 757 FONE: (46) 99935-2233

MUNICÍPIO: HONORIO SERPA EST: PARANÁ

O representante legal da empresa PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N2 070/2017, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou sob o regime de empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 22 de Agosto de 2017.

>AULO MARCÒS IVIAT&ÍLINICA MEDICA - EPP
PAULO MARCOS MATES - EMPRESÁRIO

CPF: 707.930.772-49 / RG: 5832422



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001/ 001

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial

PAULO MARCOS MATE CLINICA MÉDICA - EPP

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO
Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)

41 1 0826221-2

CNPJ

28.249.386/0001-99

Data de Arquivamento
do Ato de inscrição

24/07/2017

Data de Início

de Atividade

24/07/2017

Endereço Completo (Logradouro, N- e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP)

AVENIDA DAS FLORES, 757, CENTRO, HONÓRIO SERPA, PR. 85.546-000
Objeto

Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências;
Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências; Atividade médica
ambulatorial restrita a consultas;

Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;
UTI móvel;
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel;
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências;
Atividade odontológíca;
Atividades de enfermagem;
Atividades de profissionais da nutrição;
Atividades de psicologia e psicanálise;
Atividades de fisioterapia;
Serviços de vacinação e Imunização humana;
Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica.

Capitai: R$ 100.000,00 Microempresa ou
E

(CEM MIL REAIS)

Ultimo Arquivamento

Data: 24/07/2017

Ato: INSCRIÇÃO

Evento (s): INSCRIÇÃO

Número: 41108262212

mpresa de Pequeno Porte
(Lei nfi 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Situação da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)

Nome do Empresário
PAULO MARCOS MATES

Identidade: 5832422,SSP/SC

Estado Civil: Casado

CPF: 707.930.772-49

Regime de Bens: Comunhão Universal

CURITIBA - PR, 24 de julho de 2017
17M73687-8

1747:ííí
LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

AC'

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.bf

e informe o número 174736878 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

• AwtaridjJe úevtifKaawA

fi«uclincu da Rcpúbiccd
Casa Civil

MviirdaPrQvisãiia Z
de 24 de agoslu üv 2001.

Documento Assinado Digilalmente 24/07/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
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Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 70/2017

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 28,249.386/0001-99 Fornecedor: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA LTDA

Bidereço: AV DAS FLORES 757 - CENÍTRO - Honório Serpa/PR-CEP 85548-000

inscrição Estadual: Contador:

E-maíl:

Telefone: Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: PAULO MARCOS MATES CPF: 707.930.772-49

Endereço representante: AVENIDA DAS FLORES 757 - CENTRO- Honório Serpa/PR- CEP85548-000

E-maíl representante:

Banco: Agência: -- - /

RG: 5832422

Conta: -

Telefone representante:

Data de abertura:

Fornecedor enquadrado como mícroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n** 123/2006).

Lote : 001 Lote 001

N" item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total

001 01 (um) profissional médico com perfii para atendimento do Programa 1.960,00

Saúde da Famiiia (PSF). para consultas de clinica gerai, nas Unidades de Saúde do interior do

Município de Planalto, Estado do Paraná, bem como realização de palestras, visitas

domiciliares, atendimento ambuiatoriai em clinica médica, pediátrlca, ginecológica, obstétrica e

pequenos procedimentos cirúrgicos ambuiatoriais, para fazer parte da equipe do PSF (Programa
da Saúde da Famiiia), com carga horária de 08 (oito) horas diárias num total de 40 (quarenta)

horas semanais, conforme programação da Secretaria Municipal de Saúde.

H 95,00 95,00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

185.250,00

185.250,00

Lote : 002 Lote 002
'

N" Item Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total

001 01 (um) profissional médico com perfii para atendimento do Programa 1.950,00

Saúde da Família (PSF), para consultas de clínica gerai, nas Unidades de Saúde Urbana do

Município de Planalto, Estado do Paraná, conforme demanda bem como realização de

palestras, visitas domiciliares, atendimento ambuiatoriai em clinica médica, pediátrlca,

ginecológica, obstétrica e pequenos procedimentos cirúrgicos ambuiatoriais, para fazer parte da

equipe do PSF (Programa da Saúde da Famiiia), com carga horária de 08 (oito) horas diárias

num total de 40 (quarenta) horas semanais, conforme programação da Secretaria Municipal de

H 95.00 95.00 185.250,00

Saúde.

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 1 dia

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

185.250,00

370.500,00

O
e-
çn

PAULO MAácOS MATE^LINICA MEDCA LTDA
CNPJ; 28.249.386/0001-99

esProposla - Versáo 1 1 4.3 laoacoiz i4:oeso



Prefeitura Municipal de Planalto - 2017

Reiatorío de Lances por Lote

Pregão 70/2017

Páginal

Objeto prestação de serviço de profissional médico

Lance Inicial 105.250,00

104.275.00

Lance Inicia)

1

fã
105.25OÍOO
104.275.00

R AUGUSTO SOARES

Presidente

PAULO M^OS MATE CUNJEA MEDICA LIDA
/ PAULO MARCÇsIlATe

PAULO ROGÉRIO DE OUVHRA

Memtjro

rtA ç. /Y)
rAOI A PATIMA MnMBArW CTI IDMCARLA FATIMA MOMBACH STURM

l^egoeiro

Emitidopa CARLA, naversàs 55171
22/O&2O17O9;G0:2O



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/000M6

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO N" 070/2017
DATA: 22/08/2017

EMPRESA: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 11/09/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 21/01/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 22/11/2017;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 23/10/2017;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 20/01/2018;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Prova de registro da empresa no CREA;

- Prova de registro do profissional da empresa no CREA;

- Declaração de responsabilidade Técnica (anexo VII).

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da
Constituição Federal (anexo IV);



18/08/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=49285983&VARPessoa=49285983&VARUf..

caêxa
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 28249386/0001-99
Razão Social: paulo marcos mate clinica medica epp

Endereço: av das flores 757 / centro / honorio serpa / pr / 85548-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

/
Validade: 13/08/2017 a 11/09/2017

Certificação Número: 2017081302343037666728

Informação obtida em 18/08/2017, às 08:37:47.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=49286983&VARPessoa=49285983&VARÜf=PR&V...



25/07/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ: 28.249.386/0001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-8.212, de 24 de jultio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n- 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:58:34 do dia 25/07/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/01/2018. '
Código de controle da certidão: 32AA.83EA.8EA4.B1B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

obS



PARANÁ
Governo oo estado

fircrptdrld

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°016644813-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.249.386/0001-99
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

./Válida até 22/11/2017'- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emiliclo via Inlemal Pública (25/07/2017 14:00:33)



PREFEITURA MUNICIPAL DE HONORIO SERPA

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

NÚMERO —I

1878

-VÁLIDO ATÉ^

23/10/2017

CERTIDÃO NEGATIVA

NOME / RAZÃO SOCIAL

PAULO MARCOS MATE CLIICA MÉDICA - CNPJ 28.249.386/0001-99

r— AVISO

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 25/07/2017

r-COMPROVAÇÃO JUNTO A •FINALIDADE'

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO
TRIBUTÁRIO RELATIVO A(S) INSCRICÃO{ÕES) ABAIXO CARACTERIZADA(S).

-INSCRIÇÃO-

527 Atividades de atendimento h

-ENDEREÇO / LOCALIZAÇÁO-

Avenida - DAS FLORES

NUMERO-i-BLOCO APTO —r

757

3498 Avenida - DAS FLORES 757

Honórto Sôrpa
CNPJ 95 685 444W0t-42

Honório Serpa(PR), 25 de Julho de 2017.

01-f



Pav;;^ii'ia i -.'Is

PODER JIJDTCIARIO

jnSTICA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 28.249.386/0001-99

Certidão n°: 134162283/2017

Expedição: 25/07/2017, às 14:01:40

Validade: 20/01/2018 -^180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 28.249.386/0001-99, NÃO CONSTA do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores â data da sua expedição.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o MtifX^tério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

wu-íidas -i 3Ugesrc..fã: . ]iu-.';-r
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2<i/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastrai.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

28.249.386/0001-99

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2017

MOME EMPRESARIAL

PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
86.10-1-02 ■ Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-01-UTI móvel

86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.22-4-00 . Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatória! com recursos para realização de exames complementares
66.30-5-03 - Atividade médica ambulatória! restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e Imunização humana
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86,50-0-04 - Atividades de fisioterapia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDtCA
213-5 - Empresário (Individuaí)

LOGRADOURO

AV DAS FLORES
NUMERO

757

COMPLEMENTO

CEP

85.546-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

HONORIO SERPA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 9935-2233

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITÜAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24/07/2017

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/07/2017 às 14:18:57 (data e hora de Brasília).

1 Consulta QSA / Capitai Social | Votar

Página: 1/1
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POLEGAR DIREITO
Nascimento:

23/01/1986

ÓrgSo Expedidor:

SSP-SC

^  Paulo
00018235-

CRM-PR
Conselho Regional de Medicina do Paraná

CARTEIRA PROFISSIONAL DE MÉDICO

Inscrição: 0038260 em 29/oe/20i7

Nome:

CELINA PIRES MATES

Filiação:

WILSON PIRES e FRANCEUNA TEREZINHA PIRES

Nacionalidade:

BRASIL

Naturalidade:

Balneino CamboOú-SC

Diplomado pela: Formado em:

CENTRO UNIVERSITÁRIO SAO LUCAS 22/06/2017

Identidade:

j 4380716
CPF:

I 051.035.059-32

/?/
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CRM-PR

e!í5S5S

Site

Conselho Regional de Medicina do Paraná

A presente Carteira Profissional de
Médico habilita o(a) portador(a)

quaiificado(a) no anverso a exercer
legaimente a Medicina na jurisdição do

Estado do Paraná.

Essa carteira é para uso exciusivo dos
Conseihos Regionais de Medicina.
Transferência de Estado ou outras

inscríções deverão constar nas folhas
seguintes.

Curitiba. 17/07/2017

C^. Wlmsr Msndonça Qutfnaraes
Prtttidenie

.  -u\

00018352

•P
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ív ^^aa..is.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração de Inscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o{a) Dr.(a) CELINA PIRES MATES,
é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná, sob o
n°. 38260 desde 29/06/2017, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste
Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Declaração tem validade até o dia 18/11/2017.

Chave de validação 60bedb0064da03154086fcb92addee3188878cce

Emitida eletronicamente via internetem 18/08/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR: www.crmpr.ora.br

Gl-t



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Declaração Negativa de Débitos

Declaramos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) CELINA PIRES MATES, inscrito(a)
neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o n°. 38260, encontra-se quite
com esta Tesouraria até 31/03/2018.

Finalidade: Simples verificação.

Esta Declaração tem validade até o dia 31/03/2018.

Chave de validação d93a9a58582188c93Qca7e41b619aebfa86d2071

Emitida eletronicamente via Internet em 18/08/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRW\-PR^ www.crmpr.org.br



g;S5jec«»iv ia» Universítário São Lucas

Credenciado pela Portaria Ministerial n° 778 de 22/07/2016
^ /r4k/1 f _ i

[4)nòno Serg^
A Reltora do Centro Universitário São Lucas,

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina,

no ano de 2017 e colação de grau em 22 de junho de 2017, confere o título de

Médica a

1 Celina Pires Mates

ORDEM

brasileira, nascida em 23 de janeiro de 1986, na cidade de Balneário Camborlú, Estado de Santa Catarina,

RG n.o 4360716 - SESP - SC

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Porto Velho, 22 de junho de 2017.

^ >



CENTRO UNIVERSITÁRIO SAO LUCAS - UnISL
CREDENCIAMENTO: PORTARIA N» 778/2016

PUBLICADA NO DOU N' 141 DE 25/07/2016

CURSO: BACHAREUDOEM MEDICINA

RECONHECIMENTO DO CURSO:

PORTARIA N.« 403/2014 DE 22/07/2014, PUBLICADA NO DOU DE 22A)7/2014.

FORMAÇAO ACADÊMICA: MÉDICA

Processo N": 77189/2017

Diploma Registrado sob N* 498/2017
UvroiOOi Folha: 251 Data do Registro: 22/06/2017

Registro de acordo com o disposto no § 4' do art.2' do Decreto 5.786,
de 24/05/2006.

Porto Vélho-RO, 22 de Junho de 2017

Almeida Oliveira

Setor de^egtstro Acadêmico

Ivanete Sas|(c(èid Camiohê^
Diretora de Regisiro e Controle Acadêmico

Maria Ellza de Aguiar e Silva
Reltora da UnISL NIlA
'^-223 cí,; tfI/07.2oòi'
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILVÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

oata de

EXPEo.çtóo/JUN/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUPl ICA
INSTITUTO GERAL DE PERÍCIA
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

HEGISTRD

A360.7l«

CÊLmANOME

LIAÇÂO
WILSON PlRESi

FRANCELINA „, ,

natubaudàdb' . ■ . : - '
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CART.

OATA DE NASCIMEim}
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051.035.059-32
assinatura do titular

CARTEIRA DE IDENTIDADE
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■
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FLQ1S876

Coionel Vivida
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n^sta data.
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^  OBSERVAÇÃO: O curso de MEDICINA foi
reconhecido conforme Decreto Federal n° 42.923, de
30 de dezembro de 1957, publicado no Diário Oficial
da União de 17 / 03 /1958.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Departamento de Administração Escolar

Dtploma registrado sob o 100.207

livro A.1.4 fis. 236 em, 16/07/2012.

Processo n® 024441/2012.

Divisão de Registro de Diplomas, 16 / 07/2012.

Ângelo Josc Roncarly Pe
Che(e do Setor de Regstio dc

Adclardo Adelíà^antas dcAlctleiros
DKetof da AdmInistrsçSe a Controla

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Rio Grande do Norte

Departamento de Administração Escolar

APOSTILA

A Reilora tia Universidade Federal do Rio
Grande do Norte, usando de suas atribuições
APOSTIIA o presente diploma para considerâ-lo
REVALIDADO (CURSO DE MEDICINA - GRAU :
Mádico), de acordo com os documentos constantes do
processo n» 024441/2012 de 30 de mato de 2012, e
regulamentação do Conselho Nacional de Educação.

Reitoria da Universidade Federal do Rio
Grande do Norte, em Naial/RN 16 de julho de 2012
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expIdiIao 24/JUL/2006

PAULO MARCOS MATES

AOENOR MATES

SALETE MARIA MATES-
NATUSAlIOADE

FRANCISCO BELTRÃO PR

OA-MOE NASCIMENTO

04/JUL/1983

DOC obioemcert. NASC, 14625 LV A«32 FL 12?

CART. CAVALHEIRO/FRANCISCO PR

BALNEÁRIO CAMBORIÚ -
ASSINATURA DO QIHETOR

l;iN«7 116 de 29/08/83
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CONSELHO REGIONAL DE MEDÍCINA DO PARANÁ

Declaração de Inscrição

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) PAULO MARCOS
MATES, é médico{a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o n°. 38246 desde 27/06/2017, estando habiiitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Declaração tem validade até o dia 18/11/2017.

Chave de validação b732d747ffacf87be71662891 b58d9b3Q9d5d8e9

Emitida eletronicamente via internetem 18/08/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-P ' www.crmpr.Qrg.br



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Declaração Negativa de Débitos

Declaramos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) PAULO MARCOS MATES,
inscrito(a) neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o n°. 38246,
encontra-se quite com esta Tesouraria até 31/03/2018.

Finalidade: Simples verificação.

Esta Declaração tem validade até o dia 31/03/2018.

Chave de validação 2d130f63909031b33Q38d69e9Q145ff7684ceQ93

Emitida eletronicamente via Internet em 18/08/2017

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRÍ K: www.crmpr.org.br



PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ: 28.249.386/0001-99

AV. DAS FLORES, 757 - CENTRO

HONÓRIOSERPA-PR

PREGÃO PRESENCIAL N9 070/2017

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ N^: 28.249.386/0001-99

ENDEREÇO: AV DAS FLORES, 757 FONE: (46) 99935-2233

MUNICÍPIO: HONORIO SERPA EST: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Ns 070/2017, instaurado pelo Município

de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas. Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 22 de Agosto de 2017.

PAULO MANCOS MATp diNICA MEDICA - EPP
PAULO MARCOS MATES - EMPRESÁRIO

CPF: 707.930.772-49 / RG: 5832422



PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ; 28.249.386/0001-99

AV. DAS FLORES, 757 - CENTRO

HONÓRIOSERPA-PR

PREGÃO PRESENCIAL N9 070/2017

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ N9: 28.249.386/0001-99

ENDEREÇO: AV DAS FLORES, 757 FONE; (46) 99935-2233

MUNICÍPIO: HONORIO SERPA EST: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL N9 070/2017, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas

pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos
do § 69 do artigo 27 da Lei n9 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 79 da Constituição Federal. Por ser a expressão da verdade, firmamos a

presente.

Planalto, 22 de Agosto de 2017.

PAULO MARCQSlviATE CLH^A MEDICA - EPP
PAULCVMARCOS MATES - EMPRESÁRIO

CPF: 707.930.772-49 / R6: 5832422

03Í



PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ: 28.249.386/0001-99

AV. DAS FLORES, 757-CENTRO

HONÓRIOSERPA-PR

PREGÃO PRESENCIAL NS 070/2017

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PROPONENTE: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP

CNPJ Ne: 28.249.386/0001-99

ENDEREÇO: AV DAS FLORES, 757 FONE: (46) 99935-2233

MUNICÍPIO; HONORIO SERPA EST: PARANÁ

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável referente a

execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE ASSINATURA

CELINA PIRES MATES CLINICA GERAL

JOi ruo % úii
PAULO MARCOS MATES CLINICA GERAL

/

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro

técnico profissional.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 22 de Agosto de 2017.

PAULO MARCOS-MATE CLfí^lCA MEDICA - EPP
PAULO MARCOS MATES - EMPRESÁRIO

CPF: 707.930.772-49 / RG: 5832422



CONTRATO DE TRABALHO

Pelo presente Instrumento particular, as partes designadas, respectivamente,
EMPREGADOR: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA - EPP estabelecida á AV DAS
FLORES - Município de HONORIO SERPA, estado Paraná, Inscrita no CNPJ:28.249.386/0001-
99, e EMPREGADO: CELINA PIRES MATES residente domiciliada à AV DAS FLORES. 757,
município de HONORIO SERPA, estado Paraná, Inscrito no CPF: 051.035.059-32 e RG:
4.360.716 SSP/SC ajustam as seguintes condições de trabalho sob vínculo de emprego, a titulo
de experiência, as quais implicam a sujeição dos contratantes ás normas internas da empresa,
acordos e convenções coletivos e disposições legais e administrativas aplicáveis,
particularmente, entre essas, as referentes à segurança e saúde no trabalho.

1. FUNÇÃO — O EMPREGADO exercerá a função de: MÉDICA

2. LOCAL DE TRABALHO - O EMPREGADO prestará seus serviços à - PAULO MARCOS
MATE CLINICA MÉDICA - EPP

3. HORÁRIO DE TRABALHO —

Horário: 8:00 às 12:00 hr

13:00 às 17:00 hr

4. REMUNERAÇÃO — O EMPREGADO receberá a remuneração de R$15.000,00
(quinze mil reais) por Mês.

4.1 Descontos — Além dos valores previstos em lei, será descontado do salário do
EMPREGADO o valor dos danos por ele causados á empresa por imperícia, imprudência ou
negligência.

5 DURAÇÃO — Este contrato prazo de duração INDETERMINADO.

5.1 Indeterminaçâo - Permanecendo o EMPREGADO em serviço após o prazo fixado para a
experiência, o presente contrato continuará a vigorar por prazo indeterminado, com todos os
ajustes existentes e/ou supervenientes.

DISPOSIÇÕES GERAIS — Com as condições de trabalho assim ajustadas, lidas e achadas
conformes, o presente contrato é firmado pelas partes.

Honório Serpa - PR,24 DE Julho 2017.

Á  ifiLo Unly^
CELINA PIRES MATES

-' »
/PAULO MAF^S Mi^E CLINICA MEDICA - EPP
EMPREGADOR ^
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CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 13:48 SOB N® 41108262212
PROTOCOLO: 175319430 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702821966. NIRE: 41108262212.
PAULO MARCOS MATE CLINICA MÉDICA

Libartad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 24/07/2017
www.empresafácil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

JUNTA COMERCIAL
DO PaRANA



'^conheço por verdade
J\f\f>Aceo

) firma(8)
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7XÜ3I.Y0Xtv.í3D3y
Controle:

q2uDy.nOoAY
i Consulto QS88 sslo èm
httpV/funarpen.com.br

M

Hpnório Swpa,

Emtasl^ cte verdade.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 13:48 SOB N" 41108262212.
PROTOCOLO: 175319430 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702821966. HIRE: 41108262212.
PAOLO MARCOS MATE CLINICA MÉDICA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL
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Prefeitura Municipal de Planalto -2017

Classificação por Fornecedor

Pregão 70/2017

Item Produto/Serviço

Fornecedor: 14376-6 PMJLOMARGOÇMATECLINICAMEDICALTOA

R;í^resentante: 14388-0 PAULO MARCOS MATES ^

Lote 001-Lote 001

CXDI 13767 01 (um) profissional médicocom perfil paraa

Lote 002 • Lote 002

C01 13772 01 (um) profissional médco com perfil para a

UN. Quantidade Status Marca

CNPJ: 2a249.386/0001-99 Telefone:

Preço Unitário Preço Total Sei

Status: Habilitado

1.950,C0 Classificado

1.950.00 Classificado

94,50 184.275,00 *

184.275,00

94,50 184275,00 •

VALOR TOTAL:

Emitido por: CARLA na \ersâo: 5517p
22108(20170947:53





Prefeitura Municipal de Planalto - 201 /
Mapa da Licitação

Pregão 70/2017

Páoiral
uata aoertura: ??/08/20l7 Data julgamento: 22/08/2017 Data homologação: 01/09/2017

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 28.249.386/0001-99

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 01 (um) profissional médico com per

TOTAL DO LOTE

Lote 002-Lote 002

001 01 (um) profissional médico com per

TOTAL DO LOTE

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

1.950.00

1.950,00

94,50*

184.276,00 *

94,50*

184.276,00*

36a550,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

CNPJ: 28.249.38&0001-99 - PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA LTDA

Emitido por: CARLA na versão: 5517 p
FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME

22/08/20170947:47

SI
"iJ



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL 070/2017

Aos vinte e dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete, às 09:00, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se
em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM e
equipe de apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES E PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA,
designados conforme Portaria n" 002/2017, de 02 de janeiro de 2017, para a realização
dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017, DO TIPO MENOR
PREÇO, que tem por objeto a seleção de proposta para a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de profissional médico, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, tendo como valor máximo a importância de R$ 370.500,00 (trezentos e
setenta mil e quinhentos reais). Abertos os trabalhos, foi credenciado o representante
da empresa: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA LTDA, SR. PAULO
MARCOS MATES. A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da
ata, ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na
submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope contendo a
proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foi devidamente
examinada, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de
execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura do preço ofertado. Em seguida
foi realizada a classificação da proposta, e subseqüentemente aberta a fase de lance
verbal, cujo o valor do lance esta devidamente demonstrado em documento em
anexo, foi considerada como proposta válida e lance vencedor, onde constatou-se
que consagrou-se vencedora a empresa subsequente:
PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA LTDA

Lote Item Produto

01 (um) profissional médico com
perfil para atendimento do Programa
Saúde da Família (FSF), para
consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde do Interior do

Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica,
obstétrica e pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para fazer
parte da equipe do PSF (Programa
da Saúde da Família), com carga
horária de 08 (oito) horas diárias
num total de 40 (quarenta) horas
semanais, conforme programação da
Secretaria Municipal de Saúde.

31 (um) profissional médico com
perfil para atendimento do Programa
Saúde da Família (PSF), para
consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde Urbana do

Unid.

H

H

Quant.

1.950,00

1.950,00

Preço

unit.

94,50

94,50

Preço

total

184.275,00

184.275,00

\o



Município de Planalto, Estado do
Paraná, conforme demanda bem

como realização de palestras, visitas
domiciliares, atendimento

ambulatorial em clínica médica,

pediátrica, ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais, para fazer parte da
equipe do PSF (Programa da Saúde
da Família), com carga horária de 08
(oito) horas diárias num total de 40
(quarenta) horas semanais, conforme
programação da Secretaria
Municipal de Saúde.

TOTAL 368.550,00

Após rodada de lance, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta
com a licitante, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se continuidade ao

certame licitatório foi solicitado à empresa participante e considerada vencedora:
PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA LTDA., em conformidade com o

constante acima, conforme critérios estabelecidos no Edital para apresentar o
envelope de n° 02 (dois) - contendo os documentos de Fiabilitação. Que após terem
sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e licitante participante, foi
constatado que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital
deste procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi considerada
HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório não foi apresentado
nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de
prazo por parte da licitante participante. A pregoeira em decorrência do resultado e
do lance verbal final efetuado pela empresa, ADJUDICA o objeto deste procedimento
licitatório, em favor da empresa PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA
LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ 28.249.386/0001-99, situada na Av.
Das Flores, n° 757, Centro, Município de Honório Serpa, Estado do Paraná,
classificada em 1" lugar para o fornecimento do objeto em sua totalidade, pertinente a
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de profissional
médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de
Saúde deste Município de Planalto, conforme edital de licitação e proposta de preço
da licitante. Pela pregoeira foi informado aos interessados que o presente processo
será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para HOMOLOGAÇÃO, e demais
atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar,, foi encerada a sessão, cuja ata^.A^aP assinada pela
^r^oeira, pelos membros ds Equipe de.^oio e representante dó licitante;^

O (-'Al
CARLA FATlMA

MOMBACH STURM

Pregoeira
027.056-719-43

iZAR APÇUSTO SOARES
Presidente

066.452.549-03

pãüL^Sõgêríõdê
OLIVEIRA

Membro

748.481.519-53

PAULO MARCOS MATES
Paulo Marcos Mate Clinica Medica

Ltda.



município de planalto
CNPJN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-mail: platialto@rline.coin.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de
serviço de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto, a classificação ficou a
seguinte:
PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA LIDA

Classificação

1

Lote Item Objeto
01 (um; profissional médico com perfil para
atendimento do Programa Saúde da Família
(PSF), para consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde do Interior do Município de
Planalto, Estado do Paraná, bem como realização
de palestras, visitas domiciliares, atendimento
ambulatorial em clínica médica, pediátrica,
ginecológica, obstétrica e pequenos
procedimentos cirúrgicos ambulatoriais, para fazer
parte da equipe do PSF {Programa da Saúde da
Família), com carga horária de 08 (oito) horas
diárias num total de 40 (quarenta) horas
semanais, conforme programação da Secretaria
Municipal de Saúde.

Valor do item

184.275,00

01 (um) profissional médico com perfil para
atendimento do Programa Saúde da Família
(PSF), para consultas de clinica geral, nas
Unidades de Saúde Urbana do Município de
^lanalto, Estado do Paraná, conforme demanda
Dem como realização de palestras, visitas
domiciliares, atendimento ambulatorial em clínica
médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais,
□ara fazer parte da equipe do PSF (Programa da
Saúde da Família), com carga horária de 08 (oito)
noras diárias num total de 40 (quarenta) horas
semanais, conforme programação da Secretaria
Municipal de Saúde.

184.275,00

Planalto-Pr., 22 de a 6 2017.

LA F. MOMBACH
STURM

Pregoeira
027.056.719-43

066.452.549-03

PAULO RÇGERIO DÊ
OLIVEIRA
Membro

748.481.519-53

roo



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (0á6) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o
parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de
Pregão Presencial n° 070/2017, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de profissional médico, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, em favor da empresa PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA LTDA,
e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor da mesma para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 01 de setembro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
PREFEITO MUNICIPAL
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS N° 23^2017

PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017

Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Paulo Marcos Mate Clinica Medica Ltda., na
forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 5.846.233-0 e do CPF/MF sob rf
815.418.219-04.

CONTRATADA: PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA LTDA., inscrita no

CNPJ sob n°. 28.249.386/0001-99, com sede na Av. Das Flores, n° 757, Centro,
Município de Honório Serpa, Estado do Paraná, neste ato representada por sua
Administrador Sr. PAULO MARCOS MATES, brasileiro, casado, empresário,
portador do RG n°. 5832422 SSP/PR e do CPF n°. 707.930.772-49, residente e
domiciliado na Av. Das Flores, n° 757, Centro, Município de Honório Serpa, Estado
do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada visando a prestação de serviço de profissional médico, objetivando o
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto, conforme abaixo segue:
ITEM QUANT UNID. Objeto VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 1950 H 01 (um) profissional médico com
perfil para atendimento do Programa
Saúde da Família (PSF), para
consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde do Interior do

Município de Planalto, Estado do
Paraná, bem como realização de
palestras, visitas domiciliares,
atendimento ambulatorial em clínica

médica, pediátrica, ginecológica,
obstétrica e pequenos procedimentos
cirúrgicos ambulatoriais, para fazer
parte da equipe do PSF (Programa da

94,50 184.275,00

<oa
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município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.coni.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

02 1950 H

Saúde da Família), com carga horária
de 08 (oito) horas diárias num total de
40 (quarenta) horas semanais,
conforme programação da Secretaria
Municipal de Saúde.

01 (um) profissional médico com
perfil para atendimento do Programa
Saúde da Família (PSF), para
consultas de clínica geral, nas
Unidades de Saúde Urbana do

Município de Planalto, Estado do
Paraná, conforme demanda bem
como realização de palestras, visitas
domiciliares, atendimento
ambulatorial em clínica médica,

pediátrica, ginecológica, obstétrica e
pequenos procedimentos cirúrgicos
ambulatoriais, para fazer parte da
equipe do PSF (Programa da Saúde
da Família), com carga horária de 08
(oito) horas diárias num total de 40
(quarenta) horas semanais, conforme
programação da Secretaria Municipal
de Saúde.

94,50 184.275,00

TOTAL 368.550,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital Pregão Presencial n° 070/2017, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total R$ 368.550,00 (trezentos e sessenta e oito mil e
quinhentos e cinqüenta reais), daqui por diante denominado VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA

DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos dar-se-ão até o 15° (décimo quinto) dia subsequente a
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
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município de planalto

CNPJN° 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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1 Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

2000 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900000

2010 09.126.10.301.1001-2061 3.3.90.3900303

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para a execução dos serviços objeto do respectivo contrato,
será até 30/08/2018, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei n° 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) prestar os serviços no período de segunda-feira à sexta-feira, exceto

feriados;

c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela
Secretaria de Saúde, a qual ficará responsável pelo
acompanhamento dos serviços executados;

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os
objetivos da contratação;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde;

f) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços
deverão empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação
no trato de qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus
cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que
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exclusiva

g)

h)

de

regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s)
responsabilidade por eventuais transgressões;
solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso
substituição do profissional designado;
atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

i) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

j) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a
execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA OITAVA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

r<yS



UNlít?

município de planalto
CNPJN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato

poderá ser rescindido mediante comurücaçâo prévia de 30 dias, sem qualquer
indenização ou ressarcimento.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 30 de agostode 2018,

tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na
forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 01 de setembro de 2017.

CONTRATANTE /ÈGNTpfATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇ.ÂO
PREGÃO 070/2017 CONTRATO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 070/2017
O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando
o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n" 070/2017. lavrada em
22 de agosto de 2017. HOMOLOGO o resultado final do Processo
Licitatório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito:

OBJETO; Contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto.

EMPRESA: Paulo Marcos Mate Clinica Medica Ltda.

QUANTIDADE: 3.900 H

VALOR TOTAL: R$ 368.550.00 (trezentos e sessenta e oito mil e
quinhentos e cinqüenta reais).
DATA: 01 de setembro de 2017

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código ldentlficador:80B33066

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/09/2017. Edição 1332
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

i07
1/09/2017 13:31
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

PREGÃO 070/2017 CONTRATO

Praça São Francisco de Assis. 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 232/2017

PREGÀO PRESENCIAL N" 070/2017
DATA DA ASSINATURA: 01 setembro de 2017.

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Paulo Marcos Mate Clinica Medica Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação
de serviço de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de
ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de
Planalto.

QUANTIDADE: 3.900 H

VALOR TOTAL: R$ 368.550.00 (trezentos e sessenta e oito mil e
quinhentos e cinqüenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/08/2018

INÁCIO JOSÉ WERLE
Prefeito Municipal

Publicado por;
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:0B4DF5ED

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/09/2017. Edição 1332
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

cic I 11/09/2017 13:30
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
PREGÃO 070/2017 CONTRATO

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2017 DE 07 DE AGOSTO DE
2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM, na qualidade de Pregoeira
do Município de Planalto. Estado do Paraná, nomeado pela Portaria
n°. 002/2017. de 02 de janeiro de 2017. em cumprimento à Lei Federal
de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n"
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei n". 8666 de 21
de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata.
TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO - MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL N° 070/2017

I. Objeto da Licitação
Contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço
de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
2.. Empresa Participante:
2.1 PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA LTDA.

Situação; Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 PAULO MARCOS MATE CLINICA MEDICA LTDA.. pessoa
jurídica, com inscrição no CNPJ N° 28.249.386/0001-99. com sua
sede social à Av. Das Flores, n" 757. Centro, Município de Honório
Serpa. Estado de Paraná, classificada em 1" lugar, totalizando o
importe de RS 368.550.00 (trezentos e sessenta e oito mil e quinhentos
e cinqüenta reais).
4. Data da Abertura:

4.1 A Licitação Pregão Presencial n" 070/2017 de 07 de agosto de
2017, teve sua abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 22
de agosto de 2017 às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de
Assis, 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2017

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Pregoeira

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador: I38A43F6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/09/2017. Edição 1332
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

dei 1 1/09/2017 13:31


